
Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) Ni! 06.113.682/0001-2S

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 02/2022-'CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 236/2022/SEMIE

p R E A M B U L O

> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL N° 236/2022/SEMIE.

> TIPO DA LICITAÇAO: Menor Preço Global (Mâo-cIe-Obra e Material)
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação
Asfáltica no Povoado Serras das Canas da Cidade de Colinas - MA, Através do ("ONVHNIO
N":. 8.2I5/2021/COi:)l-;VASF E SICONV N° 915690/2021 E PROJETO BÁSICO ANEXO
AO EDITAL

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses
> DATA DA REAUZAÇÀO: 27/05/2022 as 09;OD HORAS
> LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL localizada a Praça Dias Carneiro,

n°402 - centro - Colinas-MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Órgão de Administração Pública em
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.140.404/0001-67, com sede à Praça Dias Carneiro, n° 402 -
centro - Colinas - Estado do Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela instituída pela Portaria N." 04/2022 dc 04 de janeiro de 2022, torna público aos interessados
do ramo pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo:
MENOR PREÇO, Regime: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (MÃO DE OBRA E
MATERIAL), sob a regência da Lei Federal n° 8.666/9.3, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente edital.

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das OShOO às
14h00, no endereço da Praça Dias Carneiro, n° 402 - centro - Colinas - Estado do Maranhão, de
segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados gratuitamente, no site: www.colinas.ma.gov.br
ou SACOP (https://ww\v6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul"). Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço ou através do E-maíl: prefeituramunicipaldecolinas@Email.com.

I - DA HABIUTAÇÂO PREVIA (CADASTRAMENTO):
LOCAL; Prefeitura Municipal de Colinas-MA - Sala das Licitações, situada na Praça Dias Carneiro,
n°402 - centro - Colinas-MA.

DIA: até 27 de MAIO de 2022. 9KX) HORAS

HORÁRIO: das 09h00 às 12h00.

Obs: A emissão da Certidão de Registro Cada.stral - CRC. está, condicionada ao cumprimento das exigências
prcvi.sta.s no Decreto Municipal n" 031/2Q1.5. dc 02/01/2015 /disponível no site da Prefeitura Munidnal de
Coiinasl c subsidiariamente à Ix-i Federai n° 8.666/9^. dc 21 dc junho dc 1993.
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II - DO RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES

"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA":

LOCAL: Prefeicura Municipal de Colinas-MA - Sala das Licitações, situada na Praça Dias Carneiro,
n° 402 - centro - Colinas-MA.

DIA: 27 de maio de 2022.

HORÁRIO: às 9:00 HORAS

No local indicado serào realizados os pi-ocedímentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com
respeito a:

Recebimento dos envelopes Documentação e Propostas;

Abertura dos envelopes Documentação;

Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas;

Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas.

As decisOe.s da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no
Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo
com referência àquelas C[ue puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as licitantes,
principalmente, quanto a:

Habilitação ou inabilitação da licitante;

-  Julgamento das propostas;

Resultado de recurso porventura interposto;

Resultado de julgamento desta Tomada de Preços.

A solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito de Condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados ü presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do
certame, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação
e Proposta.

01 - DAS CONDIÇÕES:
OL DO OBÍETO:
LI- A presente licitação tem como objeto:

1.1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica no
Povoado Serras das Canas da Cidade de Colinas - MA, Através do CONVÊNIO n°:.
8.2I5/2021/CODEVASF e SICOíNV N° 915690/2021 e Projeto Básico e demais anexos ao Edital,
no valor de R$ 434.047,50 (quatrocentos e trinta e quatro mil e quarenta e sete reais e
cinqüenta reais), de acordo com as especificações constantes nos Anexos deste Edital, partes
integrantes desta Tomada de Preços.
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1.2 - O descritivo detalhado do presente oiijeto encontra-se no Projeto, Memorial Descritivo.
Orçamento de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, Composição de Custos, Planilha de BDI,
Planilha de Encargos Sociais, Curva ABC e demais anexos.
1.3 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matricula da obra junto ao INSS e
apresentar a AnotaçSo de Responsabilidade Técnica-ART ou Registro de Responsabilidade
Técnica-RRT, referente à execução da obra.

02 - DA PARTICIPAÇÃO NA UCITACAO:

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessado.s pertencentes ao ramo de atividade pertinente
e compatível ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
cadastrados no órgão licitante ou no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto ã documentação, constantes deste Edital e seus
Anexos.

2.2 Também poderio participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de atividade
pertinente e compatível, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que, embora nao
cadastrados no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, estejam devidamente
cadastrados no órgüo licitante ou atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, desde que também atendam a todas
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

2.3 A licitante deverá apresentar no ato do credenciamento garantia, que está em consonância com
o inciso III do art. 31 da Lei n° 8.666/93 referente garantia de 1% do valor do estimado do objeto da
contrataçáo que é R$ 4.340,47 (quatro mil e trezentos e quarenta reais e quarenta e sete
centavos), nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e 5 1 o do art. 56 da Lei
8.666/93;

I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II- Seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

III- Fiança bancária.

2.4 Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice em original emitida "por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Colinas - Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

2.5 A solicitação de liberação da caução aos licitantes vencidos ou desclassificados deverá ser
realizado a Prefeitura Municipal de Colinas, após a homologação da licitação e publicação do
resultado final, e será efetivada/liberada após aprovação dos tramites internos, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, a contar da aprovação do pedido. No caso da empresa contratada, o pedido só
poderá ser feito com a finalização do contrato e efetivação do serviço, permanecendo os demais
prazos anteriormente citados.
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2.6 De acordo com o escabelecido no inciso III, do Art. 9\ da Lei Federal n° 8,666/93, nao poderá
participar, direta ou indiretamente, da presente licitaçáo, qualquer pessoa que mantenha vínculo
empregatício perante a Prefeitura Municipal de Colinas, assim como:

a) Pessoas físicas;

b) Empresa em regime de subconcrataçâo, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,
personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal;

d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que náo funcionem e nem sejam
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente
integrante da Administração;

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

f) Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas, desde que o tenha sido
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se no período de
suspensão;

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDONEAS E SLISPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa),
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União -
CGU

http://\v\vw.portaltransparencia,gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor°nome&!:dlrecao
°asc Portaria CGLI - Controladoria Geral da União n'' 0I6/IO, de 15/03/2010
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, e ao CADASTRO NACIONAL

DE C0NI3ENAÇÔES CÍVEIS POR ATO ]■)£ IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA (inclusive pai-a os titulares da empresa), disponível no
Portal do Conselho Nacional de justiça - CNJ
httD://ww\v.cní,ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php e na LISTA
DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio
do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os titulares da empresa)
https://concas-tcu.gov.br/ords/r?p°INABILITADO:CERTIl")AO:0 devendo
apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a Comissão
de Licitação apenas a verificação da autenticidade de tais certidões e não a sua
geração para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da empresa
licitante;

h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores,
empregados ou ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública.

i) Autor do Projeto;
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j) Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas
as condições estabelecidas no Edital.

2.7. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não
observância das vedações contidas neste item é de inteii-a responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis,
conforme legislação vigente.

2.8. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento,
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde
que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no
o item 3.0 deste edital.

2.9. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

2.10. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos
documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas.

2.11. A Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

2.11.1. Reseiva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de
esclarecimento, comprovação ou complementaçâo acerca da legalidade e veracidade dos
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos.

03- DO PROCEDIMENTO:

3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no
dia, horário e local já fixados no preâmbulo.

3.2 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatáiía, a não ser como
ouvinte.

3.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não será permitida
qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o
disposto no item 9.3.

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão
abertos, na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que ferá a
conferência e dará vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das
licitantes presentes.

3..'5 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juízo
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome
das habilitadas e das inabilitadas.

3.6 - A i-egularidade do cadastramento da licitante no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal
de Colinas-MA, será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será
rubricada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e deverá
estar anexada ao restante da documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope
Documentação.
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3.7 - Nào sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se,
eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dai--se-á em sessão convocada previamente, ou
mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.

3.8- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos
pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes Proposta.

3.9- As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes,

3.10- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão
abertos:

3.10.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as
licitantes, por seus representantes, ao direito de interposição de recurso; ou

3.10.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de
recurso; ou

3.10.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto.

3.11- A abertura dos envelopes Documentação e Proposta, será realizada em sessão pública, da qual
se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação,
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes.

3.12- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato
da reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitaçâo da licitante importa
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

3.13- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão.

3.14- Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

3.15 - LTltrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento.

3.16 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase
desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a
insti-ução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam
constar originalmente da documentação e das propostas,

3.17- Os envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão à disposição
dos mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou,
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela
Comissão Permanente de Licitação.
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04' DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar'Se para credenciamento junto à
Presidente com apenas um representante, o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional),
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada.

4.1.1. Cada licitante Ear-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório,
respondendo, assim, pai-a todos os efeitos, pela representada.
4.1.2. Nào será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de
uma licitante.

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação.

4.2.1. Neste caso, com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar,

dentro de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes
de Proposta e Documentos de Habilitação apresentando os seguintes documentos, denti-e outros:

a) "Declai'ação de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV),
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII),
c) "I.")eclaraçao de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar

Microempresa ou EPP (Anexo VII),
d) Cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações,

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso;
e) Cópia autenticada dos documentos de identidade com foto do proprietário ou

sócios,

f) Cartão do CNPJ;
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial;
h) Certidão do CAIUSTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E

SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa), disponível no sítio
Portal Transparência da Controladoria Geral da União - CGU
htq3://v^w\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cds?ordenarPoi'=nomefedlrecao
=asc Portaria CGU Controladoria Geral da LInião n° 516/10, de 15/03/2010
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário;

i) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ
http://www.cni.ius.br/imDrobidjde adm/consultar reciuerido.uhD;

j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
disponível no sítio do Tribunal de Contas da União - TCU, (inclusive para os
titulares da empresa)
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITADO:CERTIDAO:0;

k) Declaração da inexistência de fato impeditivo de participar de contratar com a
Prefeitura Municipal de Colinas;

1) Declaração, em papel timbrada, de que a Empresa não possui em seu quadro
servidor público (Inciso III, do Art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93), conforme
modelo anexo;
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m) Declaração, em papel rimbrada, que a Empresa nao possui entre seus sócios
servidores públicos em cargo de Direçao/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei
Federal 8,112/90), confomie modelo anexo, devendo apresentar o termo da
consulta no ato do credenciamento;

n) Declaraçào de Comprovação de Capital Social;
o) Declaração de Localização e Funcionamento (Com Fotos), conforme modelo

anexo;

p) Declaração de Idoneidade.

4.2.2. Em demonstrando situação positiva nas certidões constantes das alíneas h, 1 e
j, para a pessoa jurídica e pessoa(s) físíca(as) titular(es) da empresa implica
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão
imediatamente devolvidos.

4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasião da realização do certame, podem fugü-
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das alíneas h, i e j.
sendo esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à
Presidente e Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível
momento posterior, a verificação da autenticidade de tais certidões.
4.2.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a
Administração, não se responsabilizará por envelopes de Documentação de
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma,
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem
reconhecidos.

4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa lurídica emitida pelo portal
htn:)s://certidocs apf.apps.tcu-gov.br/. será aceita somente como documentação
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das
alíneas h, i e j. posto que não atende à plenitude da exigência editalícia.
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no não
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente
certame.

4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original,
cópia autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e
autenticação pela Presidente ou Membros da Equipe de Apoio:

4.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa:
a) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações

ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de
prova de diretoria em exercício;

c) l)ecreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
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direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de
todos os demais atos inerentes ao certame;

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO 11).

Obs.l: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agii-
isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no
subirem 4.3.1 "c".

Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f" do subitem 4.2.1 não precisarão constar
no envelope 02 "Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o
credenciamento neste certame.

4.3.2. Se Repre.sentante Credenciado:
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com

prazo de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa
manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar
ao direito de interpor recursos; ou,

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II) com firma reconhecida, em papel
timbrado da licitante (se tiver), com poderes para que a pessoa credenciada
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desce Certame, notadamente
para formular a proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou
renunciar ao direito de interpor recursos;

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor
conforme o caso, ou cópia autenticada.

Obs.; Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa
expressamente responsável, constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações
estatutárias ou contratuais com autonomia para tal investidura, ou seja, deverá estar
acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante.

4.3.3. Se Empresa Individual:
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;
b) Carta de Credenciamento (Anexo II);

4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006;
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP

para fazer jus aos beneficies da Lei Completar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso. (vide Anexo VII),
acompanhada de comprovação de cal condição através da apresentação de CERTIDÃO
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Noimativa n° 103, Art. 8^
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOLT de
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro
documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS A MENOS DE 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DESTE CERTAME.

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes
que se apresentem na condição de MEI, será observado o disposto no Art. 3°, inciso
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IX da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e
Negócios - REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, l^em
como ter sido expedido no mesmo prazo do item anterior.

"A falsidade de declaração prestada objetivando os haiejicios da Lei
CompleniaUar i23 caracicrizarã o crime de que trata o Ari 299 doCódigo
Penal, sem prejuízo do enqiiadramaito on outras figuras paiais c da sanção
(í(lminí.straírvüprcvis/ci no capituloXIVdeste Ecítfal."

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4,4.1, implicará renúncia ao direito de
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2019, na presente licitação.

4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a
Certidão/Declaração da Junta Comercial.

4.5. Das Declarações a serem apresentadas
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à
Presidente os seguintes documentos;
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
conforme modelo constante no Anexo IV (conforme exigência prevista no inciso
VII, do Art, 4°, da lei n lO.õIO./QI);
b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital.
4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item
anterior, implicará na exclusão do iicitante, salvo se o representante credenciado
declarar na sessão pública, expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e responsabilidades,
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.4,2 a Presidente solicitará da
Equipe de Apoio a expedição da declai-ação que deverá ser assinada pelo
Representante da Iicitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos
autos.

4.5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta sujeitará o Iicitante às sanções previstas na legislação
vigente,

4.6. Do Reconhecimento de Firma

4.6.1. Se o reconhecimento de firma for da pessoa física, o instrumento/documento
deve eslar acompanhado do Ato Conslilulivo da empresa (Estatuto/Contrato
Social), que comprove a legitimidade do outorgante.
4.6.2. Se o recoiihecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa Ücitante), fica
dispensada a apresentação do Ato Constitutivo, vez que o Cartório já o terá
examinado e verificado a legitimidade do signatário.
4.6.3. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de
firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa Iicitante) atualizado, pois, caso
o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de
"Flabilitação".
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4.6.4. Caso o Concrato Social ou o Estatuto decenninem que mais de uma pessoa
administrem/assinem em conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa,
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fíns de participaçào
deste Certame, acarretando no não credenciamento do representante.
4.6.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo
proposta de preços e documentos de habilitaçào serào recebidos pela Equipe c
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço,
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de
praticar os atos próprios de um representante, vez que o seu não foi devidamente
credenciado.

4.7. Das Disposições Gerais do Credenciamento
4.7.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará
impedido de se manifestar no decorrer da sessão, devendo suas observações serem
direcionadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para após análise
de admissibilidade, levar ao conhecimento dos demais licitantes;.
4.7.2. Na liipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de
credenciamento, que por equívoco esteja denn-o dos envelopes de Proposta ou de
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope.
4.7.3. Será de 10 (der) minutos, após o inicio da sessão, a tolerância para a entrega
dos documentos de licitantes retardatárias. Após este praro não será permitida a
participação de reiardatários, salvo, na condição de ouvintes.
4.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante

credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito.

05- DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS:

5.1. O Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pelo Município de Colinas, conforme modelo
"ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIU deste Edital, devidamente assinado pelo
responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do Município de Colinas,
devendo a visita ser previamente agendada, antes da data estipulada para abertura da licitação, não
sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos
serviços.

5.2.0 responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar:
a) Identidade Profissional;
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAl.I, onde conste seu nome;
c) Oficio, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante
e, caso sócio da empresa, cópia do Contrato Social.

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no
local da área de inter%'enção, até 72 horas antes da abertura da licitação.
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5.4. O agenclamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, no período
de segunda ü sexta-feira, das OShOO ás HhOO.
5.5. Nào haverá lisita técnica após o período acima estipulado.
5.6. Na forma do Acórdão TCV n" 1955/14, de 23/07/2014. a Visita Técnica poderá ser
substituída por DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA
UCITACÁO, sendo suficiente a declaração do hcitantc de que conbccc as condições locais
para a execução do objeto, não podendo a empresa alesar Quaisquer desconhecimentos das
condições de realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível
contrato que venha firmar com a administração pública decorrentes dc sua opção de não
reali2ara Visita Técniea.

06- DA HABIUTAÇÃO PRÉVIA (CADASTRAMENTO):
6.1- A HABILITAÇÃO PREVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o
cadastramento no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, Comissão
Permanente de Licitação, realizado até o dia 23 de maio de 2021.

07- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar â
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta de preços,
em envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇOS N" 02/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 236/2022/SEMIE.
MUNICÍPIO DE COUNAS-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N= 01
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 27/05/2022
HORÃRIO; 9;00 horas

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 236/2022/SEMIE.
MUNICÍPIO DE COUNAS-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
PROPOSTA - ENVELOPE N° 02
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA: 27/05/2022
HORÁRIO: 9:00 horas

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame.

08 - DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 01:
8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos
para participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues, em um (01) via, em originais
ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração
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municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos
envelopes, SOB PENA DE INABIUTAÇÀO:

8.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABIIJTAÇÃOJURÍDICA:
8.1.1-1. Ato conscilutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua
última alteração em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio
competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por
açOes, acompanhado de documentos de eleição de seus administi"adores;

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA:

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral;
8.1-2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se
houver), relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;
8.1.2.L Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto da licitação;
8.1-2.4. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda;
8.1.2.5. Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e
Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou
sede da licitante;
8.1.2.6. Prova da regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do
domicilio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais;
8.1.2.7. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser
efetuada através dos seguintes documentos:

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais,
expedida pelo Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal;
b) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
Ativa da Linião, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional;
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou l^elegacias da Fazenda Estadual;
d) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município
relativo ao domicilio ou sede da licitante;

8.1.2.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS);
8.1.2.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF),
expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF).
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8.1.3.2. Prova da capacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua

aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da licitação.

Paia tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que Já

executou para pessoas jurídicas de direito público, obras ou serviços, em um percentual

mínimo de 50% (cinqüenta por cento), dos seguintes itens de maior relevância do

Projeto Básico;

ITKM descricao UND QLIANT.

1

AQUISIÇÃO nnCAP .50/70 T 13.24

2

rRA.SSI'OK Jh Dl;CAP50/70 r 13.24

}

AREIA ASFALTO A QUENTE T 189,2

4

MEIO-FIO DE CONCRinO MEC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE

MADEIRA

M 400

5 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRO-REFLETIVA A B.ASE DE RESINA
ACRÍLICA COM MICROCSEERAS DEVIDRO

M2 120

8,1.3,2.1. As exigências dc qimi idade mínimas jazcm-sc necessárias em Junção da complexidade e

expressividade da obra que não pode prescindir de atuação dc profissionais com coj?iprovíJ(Ja

experiência para os serviços dc maior relevância alem do respaldo da qualificação técnica da

empresa Ucitanlc com afinalidade de assegurar que a empresa ganhadora tenha capacidade ííchíco-

operacional para executar a obra.

8,1.3,3, Prova da capacitação técnico-profissional - Demonstração de capacitação
técnico profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de
Responsável Técnico, Engenheiro Civil, detentores de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público, devidamente registrados no CREA por Certidões de Acervo
Técnico - CAT, para a execução de obras ou serviços, em um percentual mínimo de 50%

ITHM DESCRIÇÃO UND QDA-NT.

1

AQU1S1Ç.A0 DE CAP 50/70 T 13.24

2

TRANSPORTE DE CAP 50/70 T 15.24

3

AREIA ASEALTOAQUENIE T 189,2

4

MEIO-FIO DE CONCRETO MFC 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE
MADEIRA

M 400

5 SINALIZAÇÃO HORIZONTALCOM TINTA RETRO REFLETIVA A RASE DE RESINA
ACRÍLICA COMMICRÜESEERASDEVIDRO

MJ 120
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8.1.3.3.1. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode
se dar em atestados separados ou em um único documento.

8.1.3.3.2. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não
sendo aceitas certificações apenas através de carimbos.

8.1.3.3.3. Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou

qualquer designação, não terão validade, devendo ser apresentado exclusivamente
atestados de atividade: EXECUÇÃO DE OBRA, com sua CAT"S assim expressamente
tipificadas em seu nível de atuação:

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se
desenvolverão os serviços.

8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA, comprovando que
o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas as obras e os
serviços ou;

8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do
objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de

realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que
venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a
Visita Técnica

8.1.3.7. Declaração devidamente assinada pelo (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es)
do acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das
obras, objeto do presente Edital.

8.1.3.8. Declaração formal, coirfoime modelo anexo, de disponibilidade das instalações,
dos equipamentos adequados ã realização do objeto, contendo, no mínimo os
equipamentos abaixo arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s)
Responsável(eis) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este, no
mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil, devidamente registrado(s) no Conselho Regional
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado, munido de
procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do modelo
anexo.

8.1.3.8.1. l^eclaração formal de disponibilidade com relação explícita: das instalações,
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena
de serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afirmação, é
necessário indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados.

OBS: As instalações, os equipamentos necessários ã execução da obra e/ou
serviço constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias
estarão sujeitos a vistoria "in loco", pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da
CONTRATANTE.
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8.1.3.8.1. ]")eclaraçao formal de disponibilidade com relação explícita; das instalações,
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena
de serem imputadas as devidas sanções, o qual não será aceito apenas a afiimação, é
necessário indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados.

OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou
serviço constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias
estarão sujeitos a vistoria "in loco", pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
COUNAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
p>or ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da
CONTRATANTE.

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) mdicado(s) pertence(m) ao
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo
empregatício, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado
no órgão competente, no caso de vínculo societário, ou documento de ingresso/adesão,
no caso de cooperado ou contrato de prestação de serviços, firmado entre a empresa e
o(s) profissional (ais), devidamente registrado no órgão competente,

8.I.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-
FINANCEIRA:

8.1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias.

814.11 A.S licüantcs saliailci.'; cm outras comarcas do Estado do Maranhão que nâo a de Colinas c
em outros Estados da Federação deverão aprcsaiiar, juntamente com as certidões negativas
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, úulicando quais os Cartórios ou
0/ído.s de Registros que controlam a distribuição dcfaíâtciae concordata, salvo sc vier expresso na
certidão.

8.1.4.2. No ca.so dc certidãoposil ivade rccuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresaitar
a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na jonna do Ari. 58, da Lei n°
11.101/05, de 09 dcfevereiro dc 2005, sob paia de inabilit ação. devendo, ainda, comprovar Iodos os demais requisitos
dc habilitação.

8.1.4.3. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei
(registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n° I.330/20I1 do Conselho Federal de
Contabilidade), inclusive NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente assinados pelo diretor ou
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
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8.I.4.3.I. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis
devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contador
devidamente registrado, e comprovação de arquivamento no órgão de registro do
comércio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do
"Livro Diário" e as suas páginas de abertura e encerramento, certificadas por
contador e chanceladas pela Junta Comercial do Estado da licitante.

8.1.4.3.2 O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei8.666/1993 é
o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte
ao término do exercício social (30 de abri!), para todas as empresas, inclusive
aquelas que utilizam o SPED (lucro real ou presumido). Desse modo, ocorrendo
a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se
exigfvel, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos
documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, nos
moldes do entendimento recente do TCU (Acórdão 1999/2014, Processo
015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014).

8.1.4.4, Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento,
anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das fórmulas
e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial:

a) índice dc liquidez Corrente (II.C) - dereráser igiuü ou superiora l.CWroníomic fórmula abaixo:
ILC ■ Ativo Circuiainc

i'assivo Circulante

b) índice de üquidez Geral (11-G) - dewcáscr igualou superior a 1,00 conionne fórmula abaixo:
I Í.G ■ Atiro tUrculante ♦ Ativo Realizável a I onso Prazo
Passivo Circulante » Passivo Exi^vel a Longo Prazo

c) (ndicc dc SolvCncia Geral (ISG) - deverá set igual o superior a 1,011 conforme fórmula abaixo:
ISG ■ Ativo Total

Passivo Circulajtte * Passivo Exiglvel a Longo Prazo

d) Comprovação dc nisponihilidade Financeira Liquida (ilFL) A disponibilidade financeira líquida mede o valor até o qual
a lieilanle [Xíssiii capacidade de contratar c deverá ser igual ou superior aoon,amento oficia! elaborado por esta Prefeitura para
os serviços oitjeto da presente licitaç.lo, caso contrário, a licitante .será inabilitada .Será ealt ulada [kI.! seguinte fórmula:

DFl- ■ (n xCFAl • Va

12

Onde:

nn. • DisKiNiiui.inAnK financeira líquida
N - PRAZO Dl-: i:.XHCUÇÀO IXIS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso cm me.scs)
Va - VAI.OR RESUlUAI. ATUALIZADO DOS CONTRATOS

CFA • 10 (AC • RI.P • IT • PC • ELP - IF")
CFA - CAP.ACIDADE FINANCEIRA AíNU.AL

.\C (Ativo Circulante)
Rl.P - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
IT-IMOBILIZAÍX3 TOTAL

PC;- PASSIVO ClRCULvlNTE

ELP - E.\IGlVnL A LONCK") PRAZO
II- - IMOBII.IZAIX) FINANCEIRO

.\C-ATIVO CIRCfiLANTE

Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. Os

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA • E-mall: prefeituramunIciDaldecolInasgigmall.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj N» 06.113.682/0001-25

dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo - REI-AÇÀO DOS
CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÀO E A INICIAR.

e.I) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá
conter suas laudas rubricadas por estes. Todas as informações constantes do
Balanço Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são
de exclusiva responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultai á
na inabilitaçào da empresa licitante.
e.2) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá
apresentar a Declaração, sem preenchimento, assinalando e assinado em local
apropriado, informando que não possui contrato que importe na diminuição da
sua capacidade operacional ou absorção da disponibilidade financeira;

8.1.4.4.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

8.1.4.4.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício
social, por ter sido constituída a menos de um ano. deverá apresentar em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente
registrado na forma da lei.

8.1.4.4.1.2 A Pessoa luridica Optante do Simples Nacional e que seja ME ou

EPP. deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme previsão do Art.
1.179 do Código Civil; Art. 6°, f, do Decreto-Lei n° 9.295/46, alterado pela Lei n°
12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC n° 1,255/2009 e item 26 da Resolução
CFCn^ 1.418/12;

8.1.4.4.1.3 A Pessoa Jurídica Optante do Sistema de Lucro Presumido.

deverá cumprir exigências do Art, 45 Lei n° 8,981/95, e Inciso V, 51° do Art. 3°
da Instrução Normativa n° 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021;

8.1.4.4.1.4 A Pessoa Jurídica Optante do Sistema de Lucro Real, obrigada a
utilizare a Escritui-ação Contábil Digital - ECD - SPED DIGITAL, através do
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED (Empresa do Lucro Real),
deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo:

a) Termo de Autenticação;

b) Termo de Abertura e Encerramento;

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).

8.1.4.4.1.4.1. A empresa que, no ano anterior ao ano-caloidário, não wíili^ava a
Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema Público de Escrituração
Digiiül - SPED deverá aprcsaitar a docuinmtação pertinente à sua forma de
escrituração contábil
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8.1.4.4.1.5 A.s Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 2.000.000,00
(Dois Milhões de Reais), deverào apresentar o Demonstrativo de Fluxo de
Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei n° 6.404/76, alterada pela Lei
11.638/07,

8.1.4.4.1.6 Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das
Sociedades por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela
Assembléia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da
publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulaçáo com o registro
na Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deveráo apresentar
8.1.4.4.1.7 Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo
representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado,
acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro l")iário,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n'* 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de P de agosto de 1997, artigo 6°.

8.1.4.4.1.8 Na hipótese de alteraçüo do Capital Social, apôs a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração
do Capital Social, devidamente registrada na junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

8.1.4.4.1.9 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art.
112 da Lei n° 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.1.4.4.1.10. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a
apresentação do livi-o diário onde o balanço patrimonial foi transcrito.

8.1.4.4.1.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações
contábeis deverão ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As
demais empresas deverão apresentar balanços, certificados por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha
regularmente transcrito.

8.1.4.4.1.12. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de
responsabilidade limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto
n° 3.708/1919), há a impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do
último exercício antes do decurso do prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao
seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço patrimonial e
demonstrativos de resultados do penúltimo

8.1.4.4.1.13. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão
apresentar o balancete de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses
anteriores à data de abertura das propostas.
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8.1.4.4.1.14. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão
apresentar o balanço de abertura,

8.1.4.4.1.15. Seráo considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados cm Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal ou;

c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante ou;

d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgáo equivalente,
inclusive com os Lermos de abertura e de encerramento.

8.1.4.4.1.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na
Lei Complementar n° 123/2006, estáo dispensadas de apresentar o laalanço
patrimonial e os demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar
cópia do comprovante atualizado de enquadramento de microempresa ou de
empresa de pequeno porte emitido pela junta Comercial competente e fazer
prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e
julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deveráo
apresentar comprovação de enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007,
também pelos meios de prova permitidos em direito e julgados e aceitos pelo
Presidente.

8.1.4.4.1.17. A Declaração de Informações Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS)
ou Declaração do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento
solicitada para microempresas.

8.1.4.4.1.18. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de
serviços em sua forma subordinada, enquadradas na cláusula 3^ § 3°, do Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC, Peça de Informação (PI) 1182/2006,
deverão comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços que
cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condição
requisito obrigatório à assinatura do respectivo contrato.

8.1.4.4.1.19. A apresentação de documentação em desconformidade com o item
8.1.4.4 resultará na inabilítaçào da licitante proponente.

8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho
de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do Art 7", da
Constituição Federal;
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b) Declaraçüo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, (artigo 32,
52°, da Lei n° 8.666, de 1993), (Anexo V);

c) declaraçüo de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007 (Anexo VII);

d) Declaração dc Conhecimento ou declaração de Nào visita técnica (Anexo
VIII);

e) Declaração que não possui Servidor Público no Quadro Societário da Empresa
(Anexo XV);

f) Declaraçüo expressa de total concordância com os termos deste edital e seus
^  anexos (Anexo XXI);

g) Declaraçáo de localização e funcionamento comprovando que a empresa
possui local e instalações adequados e compativeis para o exercício do ramo
de atividade, (Anexo XVI);

h) Termo de compromisso de combate à Corrupção e ao Conluio entre
Licitantes e de Responsabilidade Sócio-Ambiental (Anexo XXII);

i) Declaração de Idoneidade (Anexo XVII);

j) Declaração de Ausência de Processo Judicial com Sentença Definitiva (Anexo
XXIII);

k) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo X);

8.I.5.I A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções
administrativas previstas neste edital, bem como demais legislações vigentes;

8.2' Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar:

8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01,
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela
própria natureza, tenham validade indeterminada.

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos
envelopes.

8.4. Os documentos necessários ü habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicados cm óigão da imprensa oficial ou
autenticados previamente pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos
respectivos originais.

8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE
ORIGINAL NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÓGRÁFICAS DOS
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MESMOS, ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 32
DA LEI FEDERAL N'' 8.666/93.

8.4.2. O Setor de Licitações nao efetuará autenticação de documentos no dia da licitação.

8.-5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previsto.s
nos Art.s 42 a 45 da Lei Complementar n"^ 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta até o limite de R,1j .360.000,00 (microempresas) e superior a RS 360.000,00
até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R.$ 3.600.000,00 (conforme
disposto no Art. 34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei Complementar n° 123/2006), deveráo
comprovar o seu enquadramento em tal situaçáo jurídica, jimiando CERTIDÃO SIMPLIFICADA
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porleou cooperativa.

8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 deste Edital, terá sua habilitaçáo condicionada á
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de abertura da licitação, na forma do do Art. 43 da Lei Complementar 123/06.

8.7. A nâo regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da T..ei Federal n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.9- Nâo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer
documento, sempre que julgar necessário.

09- DA PROPOSTA - ENVELOPE N° 02:

9,1, No Envelope n" 02, deverá conter, além da Carta Proposta, a documentação abaixo, em uma
(01) via, sob pena de desclassificação:

9.1.1 - Carta proposta;

9.1.2 - Planilha de quantitativos e preços unitários;

9.1.3 - Cronograma fisico-financeiro;

9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários;

9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI;

9.1.6 - Demonstrativo da composição dos encargos sociais, considerando as leis e normas
em vigor;

9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
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9.2. A proposta de preço no Envelope 02 deverá .ser apresentada em português, com as seguintes
exigências:

9.2.1. Emitida por computador, em uma (01) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as
suas folhas;

9.2.2. Fazer mençSo ao número desta Tomada de Preços c conter o nome da licitantc, CNPJ,
Inscrição Estadual, número(s) de telefone(s) e de fax, se houver, o respectivo endereço com
CEP;

9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital;

9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o
possível contrato administrativo, com seus documentos pessoais: RG e CPF, estado civil,
profissão e endereço residencial;

9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes.

9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo
que integra o presente edital, sepai-ando o valor da mâo-de-obra e do material.

9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e totais conforme proposta apresentada,
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo IX do Edital.

9.2.8. Cronograma físico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa.

9.2.9. Os preços seráo irreajustáveis e deveráo ser cotados em reais.

9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93,
as proposta,s que:

I) Nâo atenderem às exigências deste Edital;

II) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração;

III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço
global inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU;

IV) Apresentarem preços manifestamente inexequiveis, sendo assim consideradas aquelas
cujos valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores:

1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução
da obra.

2. Valor orçado para execução da obra.

9.3. Em nenhuma liipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação ao preço, pagamento ou prazo, quakjuer condição que importe a modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que
deverão ser avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação.

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal.

9.6. Os documentos exigidos no item 09, deverão, necessariamente, ser assinados por Engenheiro
Civil e Engenheiro (Ambiental ou Florestal), devidamente registrados no CREA ou CAU, com
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identificação e número do registro devidamente indicados, confoime Lei n" 5.194/66 de 24 de
dezembro de 1966 e Resolução n° 282/81 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo representante
legal da empresa.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES:

10.1 - ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO:

10.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a
Comissão Permanente de Licitação Iniciará os trabalhos, examinando os envelopes
"]')ocumentaçao de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a
abertura do envelope n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como
pelas proponentes ou seus representantes credenciados.

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a
mesma será suspensa, designando se o dia para a divulgação do resultado, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile,
para conhecimento de todos participantes.

10.1.4. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas
ficarão a disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto
à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo.

10.2 - ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS:

10.2.1. Os envelopes n" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão
abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes
n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO - pela Comissão Permanente de
Licitação, desde que não haja inabilitação de licitantes ou haja renúncia expressa de
interposição de recursos por parte de todos os licitantes. conforme dispõe o Art. 109,
inciso L alínea "a", da Lei Federal 8.666/93. Havendo interposição de recurso, a nova
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada ãs
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símile,
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

10.2.1. O licitante deverá indicar o preço global para o objeto desta Ucitação, bem
como o preço unitário para cada item e subitem contido na Planilha Orçamentária.

10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e
sociais, e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos
quaisquer descontos que venliam a ser concedidos.

10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o dii*eito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
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10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (RS), unitários e totais, com
duas (02) casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por
extenso, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente,
decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como;
materiais, equipamentos, ferramentas, inslTumentos, despesas com deslocamento, seguros,
salários, honoráiios, encargos sociais e trabalhista, prcvidenciários e securitários, lucro,
taxa de administraçáo, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui náo
explicitamente citados.

10.2.5. Em caso de nào incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o
documento legal que determine o laeneficio.

10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, náo
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tomem os preços inconclusos, tais como indicação
de preços e.stimados, reembolso de valores nâo discriminados na PROPOSTA ou menções
de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relaçáo à PROPOSTA de
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados
incluem todos os custos e despesas descritas no item 10.4.

10.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estai" inclusos nos preços
unitários e totais propostos.

10.2.8. N-ão poderá haver cotação parcial das químtidades contidas nas planilhas de
quantitativos de serviços e preços unitários.

10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acoixlo com a descrição
da Planilha Orçamentária emitida pelo Município de Colinas-MA, anexo deste Edital. O
seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo representante legal e
pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer modificação e /ou
alteração no texto, formato ou fón^nula original implicará na desclassificação da proposta
da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante apresentará as planilhas de
composição dos preços unitários dos serviços, bem como o I^emonstrativo de Formação de
Preço Final, a Composição de Encalços Sociais e de Benefícios e Despesas indiretas.

10.2.10. Informar o prazo de validade da proposta, o qual nào deverá ser inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação.

10.2.11. Apresentar cronograma físico-financeiro, nos termos do -anexo.

10.2.12. As comix)sições de preços propostos poderão seguir o modelo padrão TCPO-PINI,
devendo atender, no mínimo, todos os insumos relacionados, sendo que cai^erá à proponente
a responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à
perfeita execução dos serviços.

10.2.13. A relação de preços unitários deverá estar discriminada em a^arismos e por extenso, e
deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos
(inclusive andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros,
tributos, seguros, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra.
Esta relação poderá integrar o orçamento analítico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP| N» 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - Colinas-MA • E-mall: DrefelturamunleiDaldecolinasíSgmaií.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP} N9 06.113.682/0001-2S

10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deverão ser considerados nos termos
da legislação vigente, especialmente às que se referem: Previdência Social, Fundo de
Gai-antia por Tempo de Serviço, Salário - Educação, Serviço Social da Indústria (SESI),
Serviço Nacional de Aprendizagem Industriai (SENAI), Sei-viço de Apoio à Pequena e
Média Empresa (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados,
Auxílio - Enfermidade, Licença - Paternidade, 13^ Salário, Dias de Chuva, faltas
justificadas na obra, outras dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na
entrega de materiais ou serviços, Depósito por despedida injusta. Férias (indenizadas),
Aviso Prévio (indenizado). Equipamentos de Proteção Individual, Seguro de Vida e
acidentes em grupo. Refeições, Vale Transporte, calculadas de modo a exprimir suas
incidências e reincidências, e de acordo com as unidades praticadas nas composições de
custos unitários, considerando-se a execução da Obra na cidade de Colinas-MA.

10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhão,

10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção Coletiva
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de profissionais
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz
necessário o mínimo de conhecimento específico poderá ser designada à participação de
serventes.

10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das
exigências especificadas neste Edital e seus anexos.

10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através de
Fac-símile, para conhecimento de todos participantes.

10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma ijidicada;

a) discrepâncias enti-e os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e,
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso:

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se
a quantidade e o preço total;

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto;

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o
resultado;
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e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos
serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor.

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos
mencionados no item supra.

10.2.21, O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante nào aceitar as

correções procedidas, sua proposta será rejeitada.

10.2.22, Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissào,
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, náo serão aceitas propostas
contendo borrões, emendas ou rasuras.

10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do
Município, podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão.

II'DOS PRAZOS:

11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestaçáo dos serviços adjudicados e
contratados em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS,

11.2. As propostas deveráo ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes
Documentação e Proposta.

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento.

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação náo puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de
Colinas-MA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes
classificadas, por igual prazo, no mínimo,

11.5. Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos
envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos
compromissos assumidos.

12 ' DO TIPO DA UCITAÇAO:
12.1. Trata-se de licitação do tipo menor preço, adjudicação por valor global, conforme disposto no
Art. 45,5U, inciso I da Lei Federal n" 8.666/93,

13' DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

13,1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispõe os incisos I e II do Art. 48
da Lei Federal n° 8,666/93, as propostas que:

13,1,1. não atendem às exigências contidas nesta Tomada de Preços.
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13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor
global orçado pelo Município de Colinas MA,

13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA
para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, prestaçSo de garantia
adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, igual à diferença
entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta apresentada.

13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação
de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a
tnabilitação ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso II do Art. 48 da Lei
Federal n° 8.666/93.

14' DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

14.1. As propostas .serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos,

14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das
demais licitantes.

14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos.

14.4. À Comissão Permanente de Licitação, alem do recebimento e exame das propostas, caberá o
julgamento da obediência às condiçOes aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

14..'5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de CoIinas-MA ou, ainda de pessoas
físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão.

14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no
ANEXO XXVI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento
Estimado de R$ 434.047,50 (quatrocentos e trinta e quatro mil e quarenta e sete reais e cinqüenta
reais).

14.7. Esta Licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art.s 43 e 44 e seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal n'' 8.666/93 alterada pela Lei n'^ 8.883/94.

15' DO CRITÉRIO DE DESEMPATE - LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006:

15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei
Complementar n° 123/06, Arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
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empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem
classificada.

15.2. A aplicação do critério de desempate proceder se-à da seguinte forma;

14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado cm sou favor o objeto licitado;

14.2.2. não ocoiTcndo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.4. Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

16' DO DESEMPATE - EMPRESAS NÀO EiNQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006:
16.1' No caso de empate encime duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o
qual todas as licitantes serão convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente
de Licitação.

17' DO DIREITO DE PETIÇÀO:

17.1. Obseivando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante poderá apresentar
recursos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de cinco (05) dias úteis, a
contar da intimaçüo do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante
ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Tomada de Preços.

17.1.1 Os recursos poikrâo ser inletposios por meio cie protocolo clircutmciile na sala da Comissão
Pennanentc dc Licitação - CPL ou ainda poderão ser aiviados através do c-mail
prcíciiurainimicipaldccolinas^anail.coin. neste caso o recurso dcverã ser enviado até às 17hs (horário
final dc cxpcdiailc da CPL).

17.1.2 Os recursos enviados por c-mail no último dia do prazo previsto no item 17.1 fora do íiorflrio dc
expediente (17hs) serão considerados intempestivos.

17.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão, impugná-lo no prazo
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente
de Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir,
devidamente informado, ao Prefeito Municipal.

17.3. Para efeito do disposto no 5 5^ do Art. 109 da Lei Federal n- 8.666/ 1993, ficam os autos desta
Tomada de Preços com vista franqueada aos interessados.
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17.4. Quaisquer aigumentos ou subsídios concernentes à defesa da lícitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.

18 - DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de
atendidas as Condições desta Tomada de Preços.

18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após
homologada pela autoridade competente.

19 - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação,
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária,
fixada no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no prazo máximo de até 10
(dez) dias úteis da subscrição do contrato.

19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito
identificado na Agencia 2614'X, Conta Corrente n° 11.98I--4. Banco do Brasil

, e apresentar o respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças visando a obtenção de DAM - lüocumento de AiTecadação Municipal, vinculado ao
Contrato Subscrito.

19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título
junto ao Banco Central do Brasil.

19.4. Caso a licitante contratada faça opção de garantia sob a modalidade de Seguro Garantia ou
Fiança Bancária deverá comprovai- a entrega, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças
da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, mediante a apresentação de carta fiança Bancaria ou
apólice de seguro, com contra recibo da referida secretaria.

20' DAS RETENÇÕES:

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Município de Colinas - MA efetuará retenção
em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor dos seniços (mão-
de-obra) realizados e constantes da nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela licitante contratada.
Essa retenção não será efetuada, desde que seja entregue a esta Prefeitura Municipal de Colinas-
MA, cópia autenticada em cartório, da folha de pagamento da obra, e guias de recolhimento do
FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro.

20.2. O Município de Colinas - MA efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais
incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela licitante
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contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a
legislação vigente.

21' DO TERMO DE CONTRATO:

21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referente a
prestaçüo dos serviços, de que trata o objeto deste Edital, será formalizado e conterá,
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório.

21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão se acrescentadas ao contrato a ser assinado.

22' DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO:

22.1. A Administração do Município de Colinas ' MA convocará oficialmente a licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, a
assinar o contrato administrativo sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.

22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administi-ação do Município de Colinas' MA.

22.3. É facultado à Administração do Município de Colinas ' MA. quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou revogar esta Tomada de
Preços, independentemente da cominaçüo no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.

22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de
Colinas - MA. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legalmente estabelecidas.

22.5. O disposto no subitem anterior não se aplica as licitantes convocadas nos termos do Ai"t. 64, §
2° da Lei Federal 8.666/93, de 21de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

23' DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
23.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n"
8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do mesmo diploma legal.

24' DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇlÕT
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitação terá por termo Inicial a data de sua subscrição e
termo final em 12 (doze) meses após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS,
podendo haver prorrogação vigencial por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente
justificados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ NS 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Colinas-MA - E-mail: orefeituramuniciDaldecolinasOemail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) Ni'06.113.682/0001-25

25' DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E HSCAIS:

25.1. A licitante vencedora caberá:

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargo.s previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, oijrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados e prestadores de serviço, nào manterüo nenhum
vínculo empregatício ou contratual com a Prefeitura Municipal de Colinas - MA;

25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados
por prevenção, conexão ou contingência; e

25.1.3. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação nesta Tomada de Preços.

25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados/ fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoçáo de readequações sempre
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto
contratado;

25.1.4. assumir a responsabilidade pelo livre acesso aos documentos e registros contábeis
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Colinas -
MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de
Colinas - MA.

26' DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

26.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte;

26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pe.ssoal do Município de Colinas - MA para a execução da prestação dos serviços, objeto
desta licitação;

26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculaçüo de publicidade acerca desta
Tomada de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do
Município de Colinas - MA;

26.1. L é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de Colinas - MA.

26.1.4. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes
nos ANEXO XXVI do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital.

26.1.5, Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada.
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26.1.6. Propiciar o acesso da flscaiizaçüo do Município aos locais onde serào realizados os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condiçOes pactuadas.

26.1.7. A atuaçao da Fiscalização do Município nüo exime a licitante vencedora de sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

26.1.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas
orçamentárias).

26.1.9. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais nâo aprovados pela
fiscalização do Município, caso os mesmos nâo atendam às especificações constantes no
Projeto.

26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mào-de-obra especializada, todas as
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPPs) e coletiva adequados à execução dos serviços c de acordo com as normas de
segurança vigentes.

26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros,
causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.

26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados.

26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de açüo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
oljrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução
exigidas na licitação.

26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XXIV deste Edital.

26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas.

27- DAS CONDIÇOES DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e higiene, medicina e
meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus
funcionários e colaboradores e a terceiros que venham a trafegar pelo canteiro de obras, de acordo
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho.

27.2. O Município de Colinas - MA poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra e/ou
serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança. Saúde e
higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, sem prejuízo de outras
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sanções cabíveis. Este procedimento nao servirá para justificar eventuais atrasos da licitante
contratada.

27.3. A licitante contratada se responsabilirará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da
suspensão dos trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir ã
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

27.4. Caso a licitante contratada Insista em não obedecer às normas do Ministério do Trabalho e

Emprego, o Município de Colinas - MA poderá, unilateralmente, rescindir o contrato firmado, .sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

28- DA PARAUSAÇÂO DOS SERVIÇOS:
28.1. O Município de Colinas - MA, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva ao
direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à
licitante contratada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos serviços
efetivamente executados.

29- DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS:
29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada uma comissão de
recebimento, composta de no mínimo três (03) servidores municipais, que vistoriará as obras e
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a noventa
(90) dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em
até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu critério.

30- DA RESPONSABIUDADE

30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante
contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

31- DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato será restituída em até
trinta (30) dias após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

32- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROJETO BÁSICO, obedecendo o
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO.

33- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

33.1. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por
servidor autorizado para tal, representando o Município de Colinas - MA.

33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
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33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a Administração do Município de Colinas - MA, em tempo hábil, para adoçao das
medidas convenientes,

33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou disformes com as especificações
definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo
máximo definido pela fiscalizaçáo, sem direito à extensáo do prazo final de execuçáo dos serviços,

33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida i>elo Município.

33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições:

33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos,
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequaçáo dos procedimentos e
materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

33.8. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e
por técnico do Município responsável pela fiscalizaçáo, onde a referida licitante vencedora registre,
em cada visita:

a) As atividades desenvolvidas;

b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.

c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora,

33.10. A açáo da fiscalizaçáo náo exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades
contratuais.

33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer
definitivo. A decisão tomada pela Fiscídização deverá ser comunicada à empresa licitante
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.

33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de
Contrato.

34' DA ATESTAÇÃQ DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
34.1. Caberá à Secretaria Municipal de Inlracstrutura do Município de Colinas ' MA a atestaçüo
das notas fiscais e faturas coiTcspondentes a sua prestaçáo.

33- DA DESPESA;

35,1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta das seguintes Dotações
Orçamentárias previstas na LOA 2021, sendo assim alocadas:
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA

15 451 0501 1017 0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS
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4.4.90.51.00 ' OBRAS E INSTALAÇÕES
CONVÊNIO n°:. 8.215/202I/CODEVASF e SICONV N'' 915690/2021
35.2. O montante do díspêndío a ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, nào poderá
exceder o limite previsto para essa modalidade.

36- DO PAGAMENTO:

36.1- A cada medição realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura à Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, no horário de expediente, em duas (02) vias, para
liquidação e pagamento das despesas efetuadas pelo Município de Colinas -MA, mediante cheque
nominal ou transferência bancária a contratada, até o 10° (décimo) dia útil da liberação dos recursos
pela Concedente.

36.2. O Município de Colinas -MA reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, Bcar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a especificação
apresentada e aceita.

36.3 O Município de Colinas -MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta
Tomada de Preços.

36.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização
monetária) devida pelo Município de Colinas -MA, será calculada mediante a aplicação dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados ü caderneta de poupança.

36.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas todas as condições
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora.

36.6.0 pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de:

36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS;

36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciàrios (INSS);

36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da I.lnião;

36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos pai"a com a Secretaria da Fazenda do Estado;

36.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado;

36.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais

36.6.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

36.6.8 - Comprovação do recolhimento do Imposto sobre Serviço (ISS) referente aos
serviços, no Município de Colinas -MA mediante apresentação da guia de recolhimento
original.

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no
CREA/MA, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Municipal, além da apresentação
do Certificado de Matricula no Cadastro Especifico do INSS (CEI).
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36.8. O pagamento da medição final ficará condicionado, ainda, a aceicaçáo da obra pela Prefeitura
Municipal de Colinas -MA, mediante apresentaçáo de LAUDO DE ACEITAÇÃO emitido por uma
comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação pela licitante
contratada dos comprovantes de quitaçáo perante o Instituto Nacional de Previdência Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente às obras e serviços objeto desta licitaçào.

37- DA ALTERAÇAO DO CONTRATO:

37.1. O contrato objeto desta Licitaçào a ser liimado poderá ser alterado nos casos previstos no Art.
65 da Lei Federal n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, com a
apresentaçào das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços.

38- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO:

38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art.
65,5 1° e 2" da Lei Federal 8.666/93.

38.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

38- DAS PENAUDADES:

39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.

39.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

39.2.1. advertência;

39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos,
contado da comunicação oficial;

39.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos;

39.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante ressai-cir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes
c após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitcm anterior.

39.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas nas CONDIÇÕES anteriores:

39.3.1. pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho;
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'59.3.2. pela nào entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital
e da proposta da licitante vencedora;

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Colinas - MA, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo FV da Lei Federal
n 8.666/93.

39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

39.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administração Municipal e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as
multas, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

40'DA RESCISÃO:

40.1. A inexecuçüo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Arts. 77
a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

40.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

40.3. A rescisão do contrato poderá ser:

40.3.1. determinada por ato undateral e escrito da Administração Municipal, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias
corridos;

39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços,
desde que haja conveniência para a Administração Municipal;

39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

40.4. A rescisão administrativa ou am^ãvel será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

41- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL

41.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente Tomada de
Preços, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, julgar e responder à impugnaçâo em até três (03) dias úteis. Nào serão aceitas
impugnações se remetidas via correio, Fax ou e-mail.

41.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Municipal a
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou in-egularidades que o
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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41.3. A impugnaçao feita tempestivamente pela licitante nio a impedirá de participar desta
Tomada de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

41.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio. Fax ou e-mail.

41' DA TOMADA DE PREÇOS;
42.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá:

41.1.1. ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado;
41.1.2. ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público, decorrente de faro superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
41.1.3. ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por
conveniência exclusiva da Administração Municipal.

42.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preços:
42.2.1. a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal n°
8.666/93;
42.2.2. a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior;
42.2.3. no caso de desíazimento do processo liciiaiório, fica assegurado o conlradiLório e a
ampla defesa.

42' DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada ü empresa \'encedora do certame, e após
homologada pela autoridade competente;

43.2. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;

43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito
de adiar a data da abertura dos envelopes, di\ulgando a nova data marcada.

43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou ü autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a insnução do
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta.

42.5. O Município de Colinas'MA não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Art. 71, da Lei Federal n°
8.666/93.

43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
dos documentos de habilitação e das propostas, cuja ba.se de cálculo seja o preço propo.sto
implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A
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alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encai^os trabalhistas, não
repercutirão nos preços contratos.

43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de Colinas 'MA poderã desclassificar a licitante
tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a
desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do objeto desta licitação à
outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições da proposta
vencedora, inclusive com relação aos preços e prazos.

43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto
no Art. 49,52°, da Lei Federal n° 8.666/93.

43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade
das informações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de
ColinaS'MA, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito.

43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.

43.11. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execução do
contrato.

43.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão cm sentido contrário.

43.14. Na cont^em dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e inclurr-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Município Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

43.15. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública da licitação.

43.16. Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado,
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

43.17. No caso de opção pela garantia de participação do tipo 'sc^ícü .çuraníia", o mesmo deverá ser
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país,
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de Colinas

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a
matéria.
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43.20. Qualquer cidadão é parcc legítima para impugnar o Edital, nos termos do § P do Art. 41. da
Lein° 8666/93.

43.21. Demais especificações estüo contidas na minuta de contrato em anexo.

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, situada na Praça 1.3ias Carneiro, n° 402 - centro
- Colinas-MA, ou pelo telefone: (99) 98809-.5I34, no horái-io das OShOO às 12hOO, cmail:
cplcolinas@gmail.com.br. pai-a obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

44' DOS ANEXOS:

44.1- São partes integrantes deste Edital:
44.1.1. Anexo I - Resumo;

44.1.2. Anexo II - Carta Credencial;
44.1.3. Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente
da habilitação;
44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de
Habilitação;
44.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão
Temporária ou Inidoncidadc para Licitar;
44.1.6. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei
federal 8.666/93;

44.1.7- Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual;
44.1.8. Anexo VIII - Atestado de Visita Técnica;
44.1.9. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços;
44.1.10. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
44.1.11. Anexo XI - I^eclaração de Comprovação de Capital Social;
44.1.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades;
44.1.13. Anexo XIII - l^claração que a Empresa não possui em seu Quadro Servidor
Público (inciso III, do Art. 9 da Lei Federal n ° 8.666/93);
44.1.14. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores
Públicos em Cargo de Direção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N ° 8.112/90);
44.1.15. Anexo XV - Declaração referente ao Art. 17, Inciso XI da Lei n° 13.707/2018.
Declaração que não possui servidor público no quadro societário da empresa;
44.1.16 Anexo XVI - Declaração de Localização e Funcionamento (com Fotos);
44.1.17. Anexo XVII - Declaração de Idoneidade;
44.1.18. Anexo XVIIl - Declaração de Conhecimento das Condições do Objeto da
Licitação;
44.1.19. Anexo XVIII - Declaração das Condições de Execução do Contrato;
44.1.20. Anexo XX - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional
(54° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93);
44.1.21. Anexo XXI - Declaração expressa de total concordância com os termos do edital
44.1.22. Anexo XXII - teimo de Compromisso de Combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade Sócio -Ambiental;
44.1.23. Anexo XXIII - Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva
44.1.24. Anexo XXIV - Contrato de Prestação de Serviço;
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44.1.25. Anexo XXV - Termo de Retirada do Edital;
44.1.26. Anexo XXVI - Projeto Básico.

45' DO FORO:

45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que Mo possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Colinas - MA, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 10 de maio de 2022.

JOSÉ ERNANDES G. CARVALHO
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

Este edital se encontra examinada e aprovado
por esta Assessoria Jurídica.

Em: 10/05/2022

DRA. TAMIRES SILVA E SÃ

OAB N° 13.627

ASSESSORA JURÍDICA
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TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP 236/2022/SEMIE

ANEXO I

RESUMO

OBJETIVO;
Concrataçao de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentaçüo Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através CONVÊNIO

SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao Ediial.
n°:. 8.2I5/2021/CODEVASF e

JUSTIFICATIVA:
Conforme CONVÊNIO n»:. 8.2I5/2021/CODEVASF c SICONV N° 915690/2021

período de EXECUÇÃO:
A execução do objeto desta licitação terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:

Valor estimado da licitação:
R$ 434.047,50 (quatrocentos e trinta e quatro mil e quarenta e sete reais e cinqüenta
reais).
EMPREITADA (x) Preço Global () Preço Unitário
ADIUDICAÇÃO 130 OBJETO: (x ) Global ( ) Por Item
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15 451 0501 IDI7 0000- IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS PÚBUCAS.
4.4.90.51.00 ' OBRAS E INSTALAÇÕES
CONVÊNIO n°:. 8.215/2021/CODEVASF
SICONV N° 915690/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N® 06.113.682/0001-25
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TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa , inscrita
no CNPJ/MF n° , com sede à , com sócio administrador o(a)
Sr(a) , (nacionalidade), (estado civU), (proÊssào) portador da cédula de identidade RG
n° , órgão emissor, emitido na data / / e CPE n° , domiciliado à _ (rua, n°, líairro,
CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu (identificar
qualificação do outorgante), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de identidade
RG n° , emitido pela SSP/ , e do CPF n° , nomeia e constitui seu
bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) do documento de identidade RG n'

, emitido pela SSP/ , e do CPF n° , a quem confere amplos
poderes para representar a (razão social da empresa) perante a Prefeitura
Municipal de Colinas durante a Tomada de Preços n° 02/2022'CPL para a contratação de

que serão utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas
as fases do CERTAME, inclusive:

a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no
Edital e em seus Anexos;

b) entregar os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas
de preços;

c) assinar todos os documentos da empresa, inclusive a ata da sessão;

d) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente e;

e) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Atenciosamente,

c

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com Firma Reconhecida em Cartório)

Obs.; Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

I  —
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Praça Dias Carneiro, n" 402 - centro - ColJnas-MA - E-mail: prefeitura municioaldecolinastaigmail.i



a Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPj NS 06.113.682/0001-2S

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
(MODELO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Razào Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)..,., inscrita no

CNPJ sob n." , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO:

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fetos

impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente.

(Local) , , 2022.

Assinatura e Identificação do Representante Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FÕRÃ DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitanle no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n« 402 - centro - Collnas-MA • E-mail: prefelruramuntclDaldecoIlnasiaernall
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ NS 06,113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO CPL/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMEiNTO AOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÀO

[Razao Social da empresa], [qualificação; tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.),
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o n° [xxxxx], Inscriçüo Estadual n. [xxx], endereço completo,
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal],
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o n° [xxxx], nacionalidade,
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado;

DECLARA ainda que recebeu o Edital da Tomada de Preços n° 02/2022'CPL e
seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange
às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme
especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao
fornecimento do objeto de acordo com o exigido.

Colinas (MA), de de 2022.

Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplifícatlvo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP] NO 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA - E-malJ: preferturamunicioaldecolinasgiemail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP| NO 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP 236/2022/SEMIE

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA UCITAR

(MODELO)

À
PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
Objeto: Contrataçüo de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do CONVÊNIO n°:. 8.215/2021/CODEVASF e
SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao Edital.

A empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na
por intermédio do seu representante lega! o(a)

Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral
n° SSP e do CPF n° , residente e domiciliado ü (endereço completo, rua,
n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone.

DECIARA sob as penalidades da lei e para fins de participaçáo da presente licitação
pública, QLTE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA
HABIUTAÇÃO;

DECIARA para fins de participação no Tomada de Preços n' 02/2022'CPL, não
existii-em fatos supervenientes ao cadastramento/habüitação no SICAF impeditivos do direito de
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura Municipal de Colinas;
SI ISPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com
a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

Assumindo a responsabilidade de declaiur qualquer ocorrência posterior a esta
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de
cadastramento/habüitação durante o mesmo período de vigência.

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Tomada de Preços n° 02/2022-CPL e
seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as infonnações e condições para a
execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do
objeto licitado.

Cidade-UF, aos dias do mês de 2022.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinatura do Representante Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplíficativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa lícitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Col!nas-MA • E-mail: prefeiiuramuniciDaldecolInastPeítiail.cc



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ NS 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93

(MODELO)

W A

PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE COUNAS
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltlca
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do CONVÊNIO n°;. 8.215/2021/CODEVASF e
SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao Edital.

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ n° por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da Carteira de
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inc. V
do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lein° 9.8.54/93, de 27 de
outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partn de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP| N» 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - Colinas-MA - E-mall: prefeituramunicipaltiecolinasgjemail.co



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
PRESIDENTE DE CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas • MA, Através do CONVÊNIO n°:. 8.215/2021/CODEVASF e
SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao Edital.

A empresa . (Razào social), nome fantasia inscrita no CNPJ
na Inscrição Estadual n° , com sede na , (endereço

completo, rua, n°. Quadra, Lote,
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante
legal/procurador o(a) Sr.(a) , nacionalidade, estado civil, profissão,
portador(a) do Documento de Identidade n° e do CPF n° , residente e domiciliado
à (endereço completo, rua, n°, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx)

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei
Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame Presencial-CPL e participação do referido
certame;

DECLARA que esta empresa, na presente data. é enquadrada como;
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art, 3° da Lei Complementar
Federal nT23, de 14.12.2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3" da Lei
Complementar Federal nT23, de 14.12.2006.
() MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §F do Art. 18-A da
Lei Complementar Federal n'123, de 14.12.2006.
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.
Cidade- Estado, de de 2022.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome, FtoiçcJo m Emj)rc$(t c Assinaítira do Representante Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplifícativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP| 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Colinas-MA • E-mail: orefeitijramuniciDaldecolInasgigmai



P  Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-2S

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPl/TP N° 236/2022/SEMIE.

ANEXO VIII

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital do

Tomada de Preços n° 02/2022-CPL que eu, , portador{a) do CPF n°

e inscrito(a) no CREA ou CAIV sob o n° . Representante da

Empresa , estabelecida no(a)

na condição de seu(ua) representante legal para os

fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão executados os serviços objeto da

licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA:

UCITANTE;

Observações:

•  Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,

• A licitante deverá apresentar uma via dentro do envelope n° 01 - DOCUMENTAÇÃO.

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DÊ
ENVELOPE) em pauel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ NS 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - ColInas-MA - E-mail; prefeiturainuniciDaldecolinasíSemaiij



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° Ü2/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N« 236/2022/SEMIE

ANEXO IX

MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPI.
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos ü apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa à

licitaçào em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser
verificada na sua preparação.

O preço total desta proposta é de R$ ( —
), com base na data de apre.sentaçao dos documentos de habilitação e proposta de

preço.s, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento.
l.íeclaramos que em nossos preços unitários estào incluídos todos os custos diretos e indiretos

para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mâo-de-obra
especializada ou náo, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encaixes da Legislação
Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunlstica do trabalho e responsabilidade civil por qualquer
dano causado a terceiros ou dispCndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das
obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações
constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura
Municipal de Colinas- MA.

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços nào constantes do Edital, mas inerentes à
natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa,
e aprovado pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA, antes da execuçüo dos mesmos.

O prazo de execução total das obras é de 180 (cento e oitenta) dias a partir do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço (conforme cronograma fisico-financeiro anexo).

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da
apresentação dos documentos de habilitação e propo.stas.

Acompanliam a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como todos
os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta.

litilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a
perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituii" ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização do Município de Colinas-MA, para o
cumprimento das obrigações assumidas.

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as
recomendações e instruções da fiscalização do Município de Colinas-MA, assumindo, desde já a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas
nos projetos executivos.

Dados do representante legal da licitante; nome, nacionalidade, estado civil, profissão, portador
(a) de Cédula de Identidade n° xxxxxx, expedida por xxxxx, CPF n° xxxxx, residente e domiciliado no
endereço xxxxxxxxxxxx.

Sendo o que se apresenta para o momento e cerco de que esta proposta acende aos anseios do
Município de Colinas-MÀ, subscrevo atenciosamente.

Local e data.

Assinatura do Licitante/ Proponente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPj N» 06.113.682/0001-25 C i
Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - Colinas-MA • E-maÍI; d.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNi>l NS 06.113.682/0001-25

Assinatura do Licitante/ Proponente

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 236/2022/SEMIE

ANEXO X - MODELO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

^  Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial
o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

^  participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Admínistiação do Município de Colinas-MA antes da abertura oficial
das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-las.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPFnB-RGn''

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-:
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Coiinas-MA - E-mail: prefeíluraniuniciDaldecolinasiSemail.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 236/2022/SEMIE

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Declaramos para os devidos Bns de prova junto à Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura de Colinas, Estado do Maranhão, que a empresa —,CNPJ n° —

,  com sede à Rua (cidade-UF), vem pela
presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e
demais alterações que seu capital social e/ou valor do seu Patrimônio Líquido esta acima 10% do
exigido no Edital.

,.de. ,de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licilante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ NS 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Coiinas-MA • E-maii: prefeituramunicipaldecolInasOemail



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) Nfi 06.113.682/0001-2S

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPl/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

À

Presidente de Comissão Permanente de Dcitação de Colinas

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do CONVÊNIO n'';. 8.215/2Ü2I/CODEVASF e
SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao Edital.

DECLARAMOS para fins de direito e paiticipação do Tomada de Preços n°
02/2022'CPL, na qualidade de proponente que;

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, comprometendo-nos ã realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições
dos materiais caso se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei,
eventuais reduções decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação
do serviço, em função de alterações de legislação pertinente;

Temos conliecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de
Defesa do Con.sumidor. ãs normas pertinentes ao fornecimento do objeto a ser contratado, bem
como, ao Edital do Tomada de Preços n° 02/2022'CPL

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade-LIP, aos dias do mês de 2022.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n" 402 - centro - Colinas-MA - E-mail: orcfGiturarnunicipaldeeolinasiSBmail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP| N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÜBUCO
(INCISO III, DO ART. 9° DA LEI FEDERAL N° 8.666/93)

empresa sediada nesta cidade de - , (UF),

inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr. ------
-  , portador da Carteira de Identidade n° SSP/---eCPFn°
DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores

públicos do Município, exercendo funções de gerencia, aclminisü-ação, tomada de decisão ou
assessoramento, na forma do Ait. 9° Inciso III, da Lei Federal n'' 8.666/93, para fins a que venha
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação,
em conformidade ao referido edital.

Atenciosamente,

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa liciiante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- CNPJ N» 06.113.682/0001-2

Praça OiasCarneiro, 0^2 402 - centro - Colinas-MA • E-mail: prefeituramunldoaldecolinasíaemail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPj NS 06.113.682/0001-2S

TOMADA DE PREÇOS N" 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP 236/2022/SEMIE

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES
PÚBLICOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA
(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90)

Ref. Tomada de Preços n° 02/2022-CPL

-  , empresa sediada nesta cidade de - ,
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr.

, portador da Carteira de Identidade SSP/--- e CPF n° -
DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal n° 8.112/90, de II de

dezembro de 1990, para fins do disposto que nSo há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que
sejam cônjuge ou pai-ente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores
ocupantes de cargos de dii-eçao, chefia ou assessoramento dos diversos órgáos da administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação,
em conformidade ao referido edital.

W
Atenciosamente,

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplifícativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ■ CNPJ N2 06.U3.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - ColInas-MA - E-mall: Drefeituramunicioaltlecollnasgiemail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CFL/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO XV

DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17. INCISO XI DA LEI 13.707/2018.

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBUCO

NO QUADRO societário DA EMPRESA

A Empresa - - empresa sediada nesta cidade de
, (UF), inscrita no CNP) n° — , por intermédio de seu representante legal

do Sr. , portador da Carteira de Identidade n° SSP/—• e CPF
n° DECLARA, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora da Consolação,
s/n ' Bairro Guanabara, Colinas - MA - CEP 65.690-000, referente a Tomada de Preços n° 02/2022,
DECLARA, que nio possui em seu quadro societário sei-vidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei n°
13.707/2018,

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condiçOes para a habilitação,
em conformidade com o referido Edital.

.de de..

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPI N» 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA • E-mail: prefeitüramunicipaltlecolInasíSgmail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS).

Eu, (nome do representante legal") , portaclor(a) da cédula de
identidade n° e do CPF n° , residente e domiciliado na ("endereço
completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa ("nome da
empresa) , CNP| n° . está localizada e em pleno funcionamento na

(endereço completo) , cidade de , Estado do(a) , sendo o
local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis,
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitaçáo,
ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçao desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Colinas de qualquer responsabilidade sobre
as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçüo
desta empresa e cai-acterizará o ciime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

"W enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8,666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2022,

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

* esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 04 (quatro) fotos compreendo; faixada,
escritório e demais instalações. Não será aceito folder e/ou catálogos, apenas fotos reais, de câmeras,
sem manipulação de programas de edição de imagem.

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - ColInas-MA • E-mall: Drefeitiiramunicipaldecolinas(5lgmatl,i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) Ne Ü6.113.6S2/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/IP N" 236/2022/SEMIE

ANEXO XVII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS - MA

Tomada de Preços n" 02/2022-CPL

Prezados senhores,

("nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
/endereço completo") , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

porcador(a) da cédula de identidade n" e do CPF n-
, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou

inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração
pública em quaisquer de suas esferas (Federal. Estaduais ou Municipais), Outrossim, declara serem
autênticos todos os documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participai- de licitações e/ou de ser
contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçáo
desta empresa e caracterizará o crime de cjue trata o art, 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2022.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

OBS.; E.sta dcchração deverá ser anil ida cm papel I imlmado da empresa proponailee carimbada com a número do
CNPJ.

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPI N2 06.113.682/0001-:
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - CulInas-MA - E-mail: prefeliuraiTiuniciDaldecolinasiSgmaií.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N« 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TF 236/2022/SEMIE

ANEXO XVIII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA UCITAÇÃO

Declaramos, sob as penas da lei, que comamos conhecimento de todas as informações
e exigências contidas no edital e respectivos anexos do Tomada de Preços n° 02/2022-CPL, em
referência, bem como que optamos por nào realizar vistoria no local onde serio executados os
serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCU n° 1955/14, de 23/07/2014.

Declaramos ainda que a escolha da empresa em nào realizar VISITA TÉCNICA não
implicará em alegação de desconhecimento das condições de realização dos serviços.

Declaramos para todos os fins que a não VISITAÇÃO nào implicará em qualquer
solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública
Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços

,.de de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ NS 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - CoIInas-MA - E-mall: DrefeiturafnuniciDaldecolina5(S)Bmail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) NS 06.113.682/Ü001-2S

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 236/2022/SEMIE

ANEXO XIX

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Colinas
Ref.: Tomada de Preços n" 02/2022-CPL

(Nome da empresa), com sede à (Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o
número _, declara, sob as penas da lei:

a) estar ciente das condições da licitação;
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, observando o disposto na Lei Federal n"^ 8.666/93, e que fornecerá
quaisquer informações complementai-es solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Colinas;

c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal
de Colinas, da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras
autorizadas pela Prefeitura Municipal de Colinas;
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará
todas as medidas para assegurar a qualidade dos ser\iços;
e) que tomou conhecimento de todas as infoimações, das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos
necessários à formulação da proposta;
f) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital;

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel lunbrado da empresa liciiante no momento do CREDENCi AMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - ColInas-MA - E-mall: Drefeituramuaidoaldecolinas(Semail



lí" Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP] NS 06.113.682/0001-2S

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 236/2022/SEMIE

ANEXO XX

MODELO' DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL
54c DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Colinas
Ref.; Tomada de Preços n° 02/2022-CPL

(Empresa) - CNPJ — com sede à —----—
^  ̂ - - por intermédio de seu representante legal do Sr.

^ portador do CPF n° e RG n° —
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a administração pública:

N° Contrato Contratante Objeto Contato Início / V. Saldo

Fim Contrato Executado

Colinas - MA, de de 2022.

Nome do Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP| NB 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - Colinas-MA • E-maii: prefeiturafTHjniciDaldecolinasiSiemail.ee



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ NS 06,113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CFL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP 236/2022/SEMIE

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados senhores.

Cnome da empresa) , CNPJ n° , sediada em (endereço
completol , por intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n^ e do CPF n'^ , declara para os
devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos
critérios de credenciamento, habilitaçào/inabilitaçao, julgamento das propostas de preços e que
temos pleno e total conhecimento deste certame, nâo possuindo ainda, quaisquer exigências
capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitaçáo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabifitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sançOes administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2022.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente
identificado)

Obs.: Este documento é meramente exemplíficativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbiado da empresa Ilclianie no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ Ns 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n« 402 - centro - Coiinas-MA - E-maii: prefelturamunicioaldecolInasfflBmall.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N® 236/2022/SEMIE

ANEXO XXII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO H AO CONLUIO ENTRE
UCITANTES E DE RESPONSABIUDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Prezados senhores,

(nome da empresa) , CNP) n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n'
, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada;

,Q

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesào a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva pratica de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à naçào uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicaçáo das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estáo vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condiçáo
de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Colinas -MA;

2. Proibii-, ou reforçar a proibiçáo de que qualquer pessoa ou organizaçáo que atue
em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer ti[X) de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário Prefeitura Municipal de Colinas -MA, nem mesmo para obter decisáo favorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibiçáo de que qualquer pessoa ou organizaçáo que aja em
seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de
Colinas -MA;

4. Evitar que pessoa ou organizaçáo que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relaçáo de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública;

5. Náo tentar, por qualquer meio, influir na decisáo de outro participante quanto a
participar ou náo da referida licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n8 402 - centro - Cnlinas-MA - E-mall: prefeituramuniciDaldecolinas(33gmall.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP| N» 06.113.682/0001-25

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Colinas -MA em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito ü legislação vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitaçüo foi elaborada de maneira independente e

que o seu conteúdo, bem como a intençüo de apresentá-la náo foi, no todo ou em paite, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores nüo constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como nSo conti-ata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência ciue "a falsidade de declaraçáo, resultará na inabilitaçáo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2022.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente, em papei timbrado da empresa, devidamente
identificado)

PREFEiTUEÍA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - Colinas-MA - E-mail: orefeituramunicioaldecolínasigigmail.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ Nô 06.113.682/0001-25

TOiMADA DE PREÇOS N° 02/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP 236/2022/SEMIE

ANEXO XXIII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSOJUDICIAL
COM SENTENÇA DEFINITIVA

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo') . por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
, declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s),

dirigente(s), responsável(eis) cécnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da
denominação] nüo estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em
quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário
público e/ou formaçáo de quadrilha.

)')eclara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçáo, resultará na inabilitaçáo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2022.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP) N» 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA- E-mail: DrefeitiifamunicÍpaldecolinas@gfnail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-2S

ANEXO XXIV

TERMO DE CONTRATO N° '02/2022'SEINFRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 236/2022/SEMIE.

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COUNAS - MA E A EMPRESA

E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,.

Pelo presente Instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COUNAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no C,N.P.j.(MF) sob o n° 06.113.682/0001-25, com sede ü PRAÇA
DIAS CARNEIRO- CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Senhor Secretário , CIC N° ,
Cl N'' SSP/—-, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, do outro
lado, a firma —- - - Inscrita no CNPJ n° ——"—-
— e Inscrição Estadual n° — — , com sede à ————————

daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. —— -—-—, portador do CPF n° —-
—e RG n° — , residente e domiciliado em - , resolvem
celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá
pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redação.

As partes acima nomeadas e qualificadas tèm entre si, justas e acordadas e resolvem
celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Pavimentação .'Vsfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do
CONVÊNIO n°:. 8.2I5/2021/CODEVASF e SICONV N° 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao
Edital, que foi devidamente autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N°
236/2022/SEMIE, pela Licitação, conforme proposta apresentada em de de
2022, partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, observadas as
condições estipuladas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Pavimentação Asfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do

CONVÊNIO nO;. 8.215/202I/CODEVASF e SICONV N'' 915690/2021 e Projeto Básico anexo ao
Edital, conforme especificações constantes neste Contrato Administrativo.
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Par%rafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus
detalhes, bem como estrita obediência âs prescrições e exigências contidas na descrição do objeto
contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.
Parágrafo Segundo - Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser
executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da
Tomada de Preços n° 02/2022, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n
8.666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando,
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as
disposições deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responsabilidade e ônus
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante não emprestará nem

fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO
As obras e serviços ora contratados obedecem ás especificações as quais fazem parte integrante do
edital da Tomada de Preços n° 02/2022'CPL. reservado a Contratante o direito de rejeitar as

obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba ü
Contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS
A Conti-atada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos
técnicos referentes à execução dos serviços. l")eclara, ainda, que conhece perfeitamente todas as
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município
de Colinas/MA pela realização do objeto deste contrato.
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Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste conti-ato e para obrigar de pleno direito ã
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETAUIES EXECUTIVOS
O Município Contratante se resen'a o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos
detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma
prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ [ ] (valor por extenso), que representa o montante da proposta da
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos
respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execuçüo, màO'de-obra, leis, encargos
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços,
bem como despesas de conservaçáo até o seu recebimento definitivo pelo Município de
Colinas/MA.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada se obriga a;

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e
a funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços táo econômicos quanto
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realizaçáo dos serviços objeto do contrato, as mesmas
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta
este contrato, bem como as mesmas condições de habilitação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em
elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentaçào, seleção,
contratação e administi^açâo de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
f) Zelar pelos interesses do Município de Colinas/MA relativamente ao objeto do contrato;
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da

fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Colinas/MA relativamente
aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com
plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Colinas/MA;
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i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo
Município de Colinas/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

j) Adquii-ir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e
obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de
subempreitada.

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de
Prestaçáo do Serviço durante toda execução do contrato;

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos
provenientes da obra.

Paràgrafo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização do Município de Colinas/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da
própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente
contratados para este fím.

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elalDoraçâo de detalhamentos dos projetos e à
realização de atividades específicas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as
recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de
Colinas/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;
b) Aprovar as medições em tempo hábil;
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima

deste Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

í) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-
se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação dos serviços de que trata este processo licitatório correrão
à conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2022:

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15 451 0501 1017 0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBUCAS
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4.4.90.51.00 ' OBRAS E INSTALAÇÕES
CONVÊNIO n'':. 8.215/202I/CODEVASF e SICONV N^ 915690/2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relaçáo com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos teimos estabelecidos nos documentos
da licitação em especial no cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo
Município de CoUnas, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de ordem
bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do
Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos;

I. - Carta da Contratada encaminhando a medição;

II. - Memória de cálculo;

III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente;
V. - Cronograma executivo (físico) realizado;
VI. - Quadro resumo financeiro;
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;
VIII. - Cópia do diário de obms referente aos dias de execução dos serviços objetos da

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou
comissão responsável pela fiscalização;

IX. - Cenidâo Negativa de L")ébito da Previdência Social - CND;
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado
sede da Contratada;

XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da
Contratada, na forma da lei;

XIII. - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
XIV. - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV. - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP;
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS;
XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber;

XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se

tratar de obras de característica unidimensional;

XX. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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Parágrafo Segundo - Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII deverào estar
assinados pela empresa Contratada e pelo sei-vidor ou comissüo responsável pela fiscalização.

Parágrafo Terceiro - Além dos documentos elencados no caput do subitem, deverão constar da
primeira medição:

I. - Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI - dos responsáveis técnicos pela execução
da obra, com o respectivo comprovante de pagamento;

II. - cópia da ordem de serviço;

III. - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI).

^ Par^rafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão
exigidos:

I. - baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);
II. - termo de recebimento definitivo.

Parágrafo Quinto - As mediçóes de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados cm sua
totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de Colinas/MA.

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de
Colinas/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, verificará e certificará
a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo
em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o
pagamento seja efetuado a partir do 11° dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será
processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado ã Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação
pendente poderá ser de.sconCada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então,
apenas o saldo, se houver.

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme
legislação.
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Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serào devidos pela Contratante encargos moratórios ü taxa
nominal de 6% a.a. (seis porcento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438; e VP '
Valor da prestação em atraso assim apurado:

I=(TX) I'(6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do
parágrafo anterior, o não pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste
in.strumento contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em
tantas quantas sejam as etapas da obra, sei-viço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta)
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os
preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a
reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
regist]"o do Contrato naquele Conselho.

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilizaçào
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acoixlo com o cronograma financeiro
proposto;

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma;

c) Desmobilização: após a total desmobUização, comprovada pela Fiscalização;
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o

percentual de serviços executados no periodo, conforme a fórmula abaixo,
limitando-se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem
AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).
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Parágrafo Décimo Sexto - Adminiscraçao Local e Manutenção de Canteiro (AL) terão como
unidade na planilha orçamentária "glolDal" e será pago o quantitativo do percentual em número
inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais.

Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, será pago o valor total da Administração Local e Manutençáo
de Canteiro (AL) prevista no período da mediçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Os preços conti-atuais propostos náo seráo reajustados.

Par^rafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será
admitido se, após prorrogaçáo, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) meses, em atendimento
aos termos do Art. 2° da Lei n" 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa náo tenha dado
causa ao atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da
data da apresentação das propostas na licitaçáo, os preços seráo reajustados respeitados a normas
contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela
seguinte fórmula;

R = V[^]
Sendo;

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;
Io ' índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entr^a
da proposta, pro rata dia;

I = índice relativo àdata do reajuste,pro niíadiu.

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio
Vargas na revista Conjuntura Econômica.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste
edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condições que vierem a

ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se
delas divergentes.
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Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante
adjudicatária, os preços contratuais serSo reajustados pela fórmula estabelecida no subitem
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios;

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma
Íísico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços
contratados, correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da
maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela
Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Par^rafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta
avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o
disposto no § r do Art, 57, da Lei Federal n" 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de Colinas/MA, a designação
do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada,
acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar
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previamente todas as substituições que vier a operai- em sua equipe técnica alocada aos trabalhos
objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Conti-atante ou a
terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruiçôes, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de Colinas/MA
de todas as reclamações que possam surgir em conseqüência deste Contrato, ainda que tais
reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas
empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros em conseqüência da execuçáo dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da
Contratada a obrigaçáo de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas.

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de Colinas/MA ou, ainda, a
terceiros, em decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e
por seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes ü legislaçáo social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as
despesas decorrentes da execuçáo de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou
noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em
resumo, todos os g-astos e encargos de material e müo-de-obra necessários à completa realização do
objeto do ConlTato e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá:

a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à
assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

l?) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de
pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica";

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;
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d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgação
das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme

modelos estabelecidos pela Fiscalização;
e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar
determinações de emergência caso se tomem necessárias;

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras e sei"viços em qualquer dia ou
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de
ordem administrativa;

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material
"similar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a
pretendida substituição;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
defeitos ou incoiTeções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução

irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às
especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - urülateralmente pelo Município de Colinas/MA:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das
especificações, para melhor adequação técnica do objeto;

b, Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65,
51°, da Lei n" 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das

partes;

b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação
técnica de inaplicabüidade dos termos do contrato or^inal;

c. Quando necessáiáa à modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à
antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem
correspondente contraprestação da execução do objeto.
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Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários nao são contemplados na
Proposta inicia] seráo fixados mediante acordo entre as paites, respeitando os limites estabelecidos
na letra "b", do inciso I.

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encar-gos legais criados, alterados ou extintos após a
data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

Parí^rafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
Contratada, o Município de Colinas/MA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico e financeiro inicial.

Parágrafo Quinto - A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65,51°, da Lei
Federal n" 8.666/93,21 de junho 1993, do valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.

Parágrafo Sétimo A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decon"ência de aditamento que
modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo Oitavo - A diferença a que se refere no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a
preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema
de referência na forma do Decreto n 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta
vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
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Par^rafo Nono - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico
detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Colinas/MA. observado o disposto no Art. 14
e mantidos os limites do previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Fedex"al n° 8.666/93,21 de junho 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÀO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra
designada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através de seus representantes, equipes ou
grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as
especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato.

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso náo pi-evisto no edital, nas
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de Colinas/MA, nos
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as
obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgáo.

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente á fiscalização:
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o

prazo para a sua retirada da obra;
b. Hxigir a substituição de técnico, mestre ou operário que nüo responda técnica e

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos
e condições contratuais;

c. Decidir quanto à aceitaçáo de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer
motivo de força maior;

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima
Sexta deste Contrato;

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execuçáo de
Serviços;

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações diiigidas à Contratada;
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

i. Promover, com a presença da Contratada, as medições de obras e serviços
executados.

j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que
porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k. Dar ao Município de Colinas/MA imediata ciência dos fatos que possam levar à
aplicaçáo de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisào do Contrato;

1. Relatar oportunamente ao Município de Colinas/MA ocorrência ou circunstância
que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relaçào a

terceiros;
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m. Examinar os livros e registros.

Par^rafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada,
durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao
substituto apresentado.

Parágrafo Quarto Com relação ao "Diário dc Ocorrência", compete à Fiscalização:
a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo iicitante Contratado;

b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as
especificações, os prazos e cronogramas;

c. Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da Contratada no referido
Diário;

d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe;
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou

ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe;
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e

especificações;
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
Art.s 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n" 8.666/93,21 de junho 1993.

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato, .será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze)
dias;

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
c) de 1.0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias. findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93,
21 de junho 1993.

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:

a. Prestar informações inexatas ou criar obstáculos ao acesso à fiscalização da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, no cumprimento de suas atividades;

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de Colinas/MA; e
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c. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação
quando a Contratada:

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correçOes necessárias, às
suas expensas;

b. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negl^ência impericia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
impericia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos;
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Colinas/MA, independentemente
da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir
o prejuízo;

b. Execução insatisfatória do ol^jeto contratado, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento
das atividades do Município de Colinas/MA, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Colinas/iMA
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Colinas/MA nos seguintes prazos e
situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

a.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação
que tenha acarretado prejuízos significativos para o Município de Colinas/MA;
a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência.
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b) Por 01 (um) ano quando a Contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pelo Município de Colínas/MA.

c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada:
c.l) Nao concluir os serviços contratados;
C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, nao efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de Colinas/MA;
C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de
Colinas/MA, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
C.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
C.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Colinas/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.õ) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em l!>eneflcio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste
contrato, sem consentimento prévio do Município de Colinas/MA.

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura ou ao Prefeito
Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público

Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário da Infraestrutura, após
ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ã Contratada nos casos em que:

b.I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Colinas/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.4) reproduzir, di\ailgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio do Município de Colinas/MA, em caso de
reincidência;

b-5) apresentar ao Município de Colinas/MA qualquer documento falso, ou falsificado
no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação
contratual;

b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei Federal n" 8.666/93,21 de junho 1993.
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c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e
terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas
e danos, podendo ainda o Município de Colinas/MA propor que seja responsabilizada:
c.l) civümente, nos termos do Código Civil;
c,2) perante os órgãos incumbidos de fiscalizaçáo das atividades Contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
c.B) criminalmente, na forma da legislaçáo pertinente.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aphcadas pelo Município Contratante, facultada a defesa
prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme 5
do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993.

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas
e danos decoirentes das infi-ações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
1 - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de Colinas/MA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

d. Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação ao Município de Colinas/MA;
f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado

a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação do licitante contratado, que não é admitido pelo Município de
Colinas/MA;

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. Cometímento reiterado de faltas na execução do olajeto contratado;
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i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que. a juízo
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, ponliam em risco a perfeita execução das
obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade Contratada;
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante

contratado que, a Juízo da Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do
Contrato;

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de Coünas/MA e exaradas no
processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicia! do
Contrato além do limite imposto ao contratado;

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de CoIinas/MA por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guen-a, ou ainda por i-epetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiHzações. É
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de
Colinas/MA, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas oijrigaçôes, até que seja normalizada a situação;

p. Não liberação, pelo Município de Coünas/MA, de área ou local para execução dos
semços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

q. Ocorrência cie caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato,

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.

Parágrafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do
serviço público, prevista nas letras T, "m", rii", "o", e "q", do inciso I sem que haja culpa do
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licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a;

I. ' Devolução da gai-antia prestada;
II. - Pagamento devido pela execuçáo do Conu-ato até a data da rescisüo;
IIL ' Pagamento do custo de desmobilizaçáo.

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h" T, "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas;

I. - assunçáo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Colinas/MA;

II. ' ocupaçáo e utilização, nos tennos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execuçáo do Contrato, necessário à sua continuidade, a
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliaçáo na forma do inciso V
do Art. 58, da Lei Federal n' 8.666/93,21 de junho 1993 e suas alterações;

III.' execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de Colinas/MA dos
valores das multas e indenizações a ela devida;

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de Colinas/MA.

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a
critério da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, que poderá dar continuidade às obras e serviços
por execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de
Colinas/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e

serviços contratados.

Parágrafo Sexto - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo - A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Concluídos os serviços, após comunicação foimal por escrito do adimplemento total da conclusão
pelo contratado, a Prefeitura Municipal de Colinas/MA procederá ao recebimento provisório do
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objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita ao contratado.

Par^rafo Primeiro - O Município de Collnas/MA receberá os serviços em caráter definitivo em
prazo não superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período
compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada
obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à qualidade e
segurança do objeto.

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
conforme o disposto no Art. 69 da Lei Federal n" 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem
prejuízo das sanções civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tomarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n° 8.666/93,
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EFICÁCIA
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da publicação,
em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA
nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÀO, INCORPORAÇÃO OU FUSÀO
Em havendo a cisão, incorporação ou fusão da Conti-atada, a aceitação de qualquer uma destas
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do
procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS:

Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 1998,
nas condições das cláusulas seguintes.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS:
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93,
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do lãireito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBUCAÇÃO:
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O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e
nos locais de costume.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento
Contratual.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.

Colinas-MA, de — de 2022.

CNPJn°
Contratada

Prefeitura Municipal
Contratante

TESTEMUNHAS:

Esta Minuta de Contrato se encontra examinado e

aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em:

Assessora Jurídica
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TERMO DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N' 02/2022'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CFl/TP N° 236/2022/SEMIE

Empresa (Pessoa Jurídica):

Endereço;

CNPT n° Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n°

Telefone Fixo Fax Celular

E-mail (empresa) Site (empresa)

Pessoa para contato;

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
Pavimentação Asfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do
CONVÊNIO n°:. 8.215/2021/CODEVASF e SICONV N» 915690/2021 e
Projeto Básico anexo ao Edital.

Observações: O Edital c seus anexos cstao à disposição das 08h00 às 12hOO. no endereço acima citado,
onde poderão ser consultados gratuitamente e poderá ser retirado gratuitamente no
site: www.colinas.ma.gov.br ou SACOP
Chttpsy/wwwó.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul"). Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail:
prefeituramunicipaldecolinas^gmail.com.

Declaração: Eu,

RG

, CPF n" e
representante da empresa supra mencionada

DECLARO para os devidos fins e a quem interessar possa, sob as penalidades da lei, que
tive total e amplo acesso ao Edital do Certame Presencial supra.

Colinas-MA

/  / Carimbo e/ou Assinatura

Para formalização do interesse dc participar nesta licitação, a emiircsa deverá passar este formulário / protocolo,
devidamente preenchido para o Departamcnlo de Licitações, através do fone: (99) 99569-924! ou via e-mail;
preteituramunicipaldcco[inas("'gmai].com. (A não remessa do recibo exime o Presidente da comunicação de
eventuais retificações ocorridas no instrumentt) convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais).
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ANEXO XXVI

PROJETO BÁSICO

W
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COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SÀO FRANCISCO

CONVÊNIO N" 915650/2021

CADERNO DE DISCRIMINAÇÃO TÉCNICA DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE
RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA.

lis de"'JesGS Jardim
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
APRESENTAÇÃO:

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO

OFICIO DE OBRAS DE ARTE

DECLARAÇÃO DE DOMIMALIDADE PÚBLICA

PLANO DE SUSTENTABILIDADE

ESTUDO DE ALTERNATIVAS DE CONCEPÇÃO DE PROJETO

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÃO DE PROJETO BÁSICO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA META 1 e 2

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CÁLCULO DE TRANSPORTE

QUADRO DE CUBAGEM

ART

PLANTAS GRÁFICAS

^
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1. APRESENTAÇÃO

INTRODUÇÃO

Colinas é um município brasileiro do estado do Maranhão. Localiza-se a uma latitude 06 01 j3 sul e
a uma longitude 44°14'57" oeste, estando a uma altitude de 141 metros. Sua população é de 42.196
habitantes de acordo com o IBGE/2018. Possui uma área de 1.980,552 km^.

Considerada a "Princesinha do Alto Sertão Maranhense", banhada pelas águas mornas dos rios
Itapecuru e Alpercatas, rodeada pela Mata dos Cocais e floresta típicas da Pré-Amazònia
Maranhense, Colinas é uma cidade encravada no meio de um grande vale. cercados de colinas e
serras, daí origina-se seu nome.

É a cidade polo da Região de Planejamento do Alpercatas, sendo o município com maior população,
maior centro comercial, educacionsi ondô disponibiliza d© vários campus como. IFMA, lEMA e
Uema e de serviços.

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, ora
apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todos os
trechos a serem pavimentados em revestimento AAUQ.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraesirutura de uma cidade. Sua implantação,
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes
das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o
trânsito de veículos c pedestres com conforto e segurança.

Com base nos fundamentos no art. T da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, este
projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o melhoramento de
800,00 m de pavimentação asfáltica no Município de Colinas, no Estado do Maranhão.
Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da população
dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias
subsislências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de
seus produtos, etc.

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução dos melhoramentos nos
trechos de ruas previstos para serem trabalhados.

Quadro 01; Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos.
MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTID CUSTO TOTAL

PROJETO

COLINAS EXECUTIVO UND 01 R$ 12.642,16
PAVIMENTAÇÃO

COLINAS .ASFÁLTICA M 800,00 R$421.405,34

EXTENSÃO TOTAL M 800,00 R$ 434.047.50

i Jardim
CREA 110760953-4
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PLANILHA RESUMO - META 2

1 or.AL nFSCRlCÃO

NOMF DA RtJA EXTENSÃO VALOR

LOCAL: RUA PRINCIPAL- POVOADO

SFRRfi nAS CANAS

RI IA PRINCIPA! - POVOADO SFRRA DAS C 800.no

TOTAL Rno.oú R.S471.405.E4

TOTALGERAL DA PLANILHA R$ 421.405,34

RS421.405,34

Quatrocentos e vinte um mil,

quatrocentos e cinco reais e trinta

e quatro centavos

LOCALIZAÇÃO E ACESSO

Distrito criado com a denominação de COLINAS, pela Lei Estadual n" 2151, de 26/10/1961.
subordinado ao município dc Lago do Junco. Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o distrito
de COLINAS, figura no município de Lago do Junco. Assim pemianecendo em divisão territorial
datada de 1991. Elevado à categoria de município com a denominação de COLINAS, pela Lei
Estadual n° 6155, de 10/11/1994, desmembrado do município de Lago do Junco. Sede no antigo
distrito de COLINAS (ex-povoado). Constituído do distrito sede. Instalado em 01/01/1997. Em
divisão territorial datada de 2001, o município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo
em divisão territorial datada de 2007 (www.cnm.orc.br).

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: 04°36"32" de Latitude Sul e -
44°58'48" de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE. 2008). O acesso a partir de São Luis, capital do
estado, em um percurso total de 320 km.

Jardim
CREA i10760953-4
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Figura 01-Mapa de localÍ7.ação do município de Colinas,

Fonte; CPRM, (2006).

2. MEMORIAL DESCRITIVO

CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminada.s visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as
atividades requeridas para a execução da obra de Pavimentação Asfáltica no município de
Colinas/MA.

JâldilE
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TRECHOS COLINAS - MA

NOME OA RUA LARGURA (m) EXTENSÃO (m)

RUA PRINCIPAL - POV. SERRA DAS CANAS 5.00 800,00

TOTAL DOS TRECHOS 800,00

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão total: 800,00 m;

Plataforma de rolamento; 5,00 m;

Largura da via asfaltada; 4,40 m;

Espessura do asfalto: 0,05 m.

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Serviços Preliminares; Placa de obra (2.50 x 5,00) m. Mobilização e desmobilização de
equipamento, Barracão de obras c Administração local.

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida. Transporte local com
basculantc lOm^ de material dc jazida, Desmatamenio, deslocamento e limpeza de áreas com
árvores de diâmetro de até 0,15nim, Transporte de material - bota-fora, D.M.T. até 5,00 km.
Regularização de subleito e Compactação de aterro a 100% do proctor normal.
Pavimentação AAUQ: lmprimação,Aquisição de emulsâo asfáltica RR-IC, Aquisição de asfalto
diluído tipo CM 30, Areia asfalto a quente, Transpone de emulsão asfáltica (RR-IC), Transporte de
asfalto diluído tipo CM 30, Aquisição de CAP 50/70, Transporte de CAP 50/70 e Transporte local
de AAUQ.

Drenagem Superfícial; Assentamento dc guia (meio-fto) em trecho reto, confeccionada em
concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior
X altura), para vias urbanas (uso viário); c Execução dc satjeta de concreto usinado, moldada in loco
em trecho reto, 30 cm base x 15 cm altura.

Sinalização Vertical: Fornecimento e implantação de placas indicativa e sinalização refletiva;
Fornecimento e implantação de suporte c travesso para placa em madeira de lei tratada.

Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica
com microe-sferas de vidro.
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Limpeza Geral: Limpeza final da obra.

COORDENADAS DO TRECHO:

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS

NOME DA RUA

INICIO (P1) FINAL (P2)
LARGURA

EXTENSÃO

(m)LONG. (S) LAT. (W) S W

RUA PRINCIPAL - POVOADO SERRA DAS CANAS 6015^7.67 m E 932517139mS 602258.37 m E 9324815.47mS 5,00 800.00

TOTAI
800,00

COORDENADAS DAS JAZIDAS E BOTA FORA

JAZIDAS E BOTA FORA
INICIO (P1) FINAL (P2)

LONGITUDE (S) LATITUDE (W)

JAZIDA 603463.00 m E 9323332.00 mS

BOTA FORA 603336.00 m E 9323264.00 m S

OBJETIVOS

Geral

O projeio tem por meia minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem sofrendo
com a falta de trafegabilidade, principalmente nos períodos de chuvas, provocando sucessivos
atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como
também o escoamento da produção agrícola e pecuária.
O projeto propõe-se beneficiar 150 famílias residentes na zona rural de Colinas. As famílias
residentes detêm do cultivo de milho, arroz e farinha de mandioca como principais atividades de
produção.

Específíco

Prover para a população, ruas trafegáveis;

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária;

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a
infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até
este momento. O objetivo c tomar essas localidades melhor estruturadas e organizadas,
proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à
fixação do homem no campo.

lisde"Jçstif Jardim
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No caso presente as áreas são carentes de inlraestrutura e a assistência técnica, e parte social são
incipiente, o que se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros
urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a
inexistência, de uma malha viária que possa pemiitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o
escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa
obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federa! existentes,
contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região,

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Govemo
Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições de
vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto
básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando
alternativa para amenizar os problemas dc escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos
benefícios públicos como educação, saúde, etc.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

INTRODUÇÃO

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas
no decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada serviço
em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego
de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e
medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA
MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

V Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações.
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas
especificações.

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas
especificações.

Serão impugnados pela Fi.scalizaçâo todos os trabalhos que não satisfaçam às condições
contratuais

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas
providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a
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serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de
resquícios de materiais de outras obras.

y A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como
materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos.

^ A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes
de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência
durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço.
^ Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e
autentic^os, se for o caso, pela Contratante.
^ Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta

pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento
de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada
previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No
caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação
para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer
solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro.

META 1

PROJETO EXECUTIVO

> Elaboração de Projeto Executivo

Consiste na determinação do custo de uma obra de pavimentação asfáltica, antes de sua realização,
elaborado com base em documentos específicos, tais como, projetos, memorial descritivo e
especificações; considerando-se todos os custos diretos e indiretos envolvidos, as condições
contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total.

Para a elaboração do orçamento, memorial descritivo e especificações considerou-se a quantidade de
documentos técnicos a serem produzidos e o preço unitário de cada tipo de documento. Será
considerada a soma dos produtos das quantidades de documentos pelos preços unitários respectivos.
O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional (Engenheiro) pelo
salário horário é igual ao salário bruto mensal dividido pelo número médio de horas úteis por mês
durante o ano. Os encargos sociais sào de 112,90% e 70,87%, conforme especificado.s na tabela de
custos e serviços SINAPI e em planilha anexa.

As despesas diretas são dispêndios que derivam diretamente da execução contratual, onde serão
reembolsados à medida que ocorrem, através de comprovação mensal. Está sendo considerada uma
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taxa de 3,74% do custo dos documentos (desenhos), com a finalidade de custear despesas com
estadia e alimentação; comunicações interurbanas (inclusive correio e malotes); reprodução e edição
(cópias e serviços gráficos); fornecimento de fotos, mapas, etc.; processamento computadorizado de
dados; consultas a base de dados "•on-line"; despesas para aprovação e inscrição dos projetos em
órgãos públicos (taxas, alvarás, impostos, emolumentos, honorários de despachantes); seguros e
fianças.

Muitas vezes os ser\'iços de engenharia consultiva não podem ser quantificados com precisão
razoável, antes de serem iniciados, principalmente quando envolvem diversas áreas de
especialização. Diante isso, foi estimada uma taxa de 3,81% para taxas administrativas, para
despesas com pessoal de apoio; faturamento do serviço; hardware e software para aplicações
técnicas e administrativas não incluídas em contratos, manutenção e automação do acervo técnico
(biblioteca, arquivos técnicos), instrumentos e equipamentos, etc.

A provisão para contingências é uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser estabelecida
considerando-se dois tipos de fatores interdependentes; a precisão com que é definido o escopo do
trabalho e o regime de execução do futuro contrato entre o Cliente e a Consultoria.

Tendo em vista a natureza não detemiinística do problema, o cálculo das contingências deveria ser
feito mediante o tratamento estatístico de dados advindos da prática da Consultoria e do Cliente,
focalizando os diferenciais históricos entre o Orçamento e a remuneração total efetivamente paga.
Esse procedimento é de difícil implementação, tendo cm vista a precariedade dessa base de dados.

Enquanto não forem disponibilizados elementos que permitam o cálculo acurado, recomenda-se
adotar uma provisão de 5% a 10% para contingências. Está sendo considerada uma taxa de 5,77%
para o projeto em questão.

META 2

SERVIÇOS PRELIMINARES

> Placa de obra

A Contratada deverá providenciar duas placas dc obra nas dimensões 5,00 x 2,50 m com os dizeres
pertinentes à obra. e será instalada conforme planta em anexo. A placa de identificação da obra
deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas
de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização.
As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, n° 16 ou 18. com tratamento oxidante,
sem moldura, fixadas cm estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes
para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as
padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá
ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a mesma

obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e
remoção.

Critérios de medição e pagamento:
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Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentaçâo de obras.

Localização da placa:

A placa está localizada no trecho com coordenadas:

Placa 01; 601547.67 m E 9325171.39 m S

> Mobilização e Desmobilização

Serviços iniciais:

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.

Equipamentos

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 Kw, Trator agrícola sobre pneus - 77 kW, Motoniveladora -
93 Kw, Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m^ - 113 Kw, Rolo compactador pé de
carneiro vibratório autopropeUdo por pneus de 11,6 t - 82 kW, Caminhão basculante com
capacidade de 10 m' - 188 Kw, Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 Kw, Rolo
compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw, Caminhão tanque distribuidor de asfalto
com capacidade de 6.000 I - 7 kW/136 Kw, Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de
30.000 í. Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw, Rolo compactador liso tandem
vibratório autopropelido de 10,41 - 82 Kw, Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 Kw.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se
neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários
à execução dos serviços contratados.

Desmobilização

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras.

Critérios de medição e pagamento:

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a
desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento
efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante.

>- Barracão da obra

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado provisoriamente na
obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de acordo com as
técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as
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imposições dos órgãos locais.

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em
compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fíbrocimento onduladas, conforme
planta em anexo.

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da obra,
conforme necessidade e legislação em vigor.

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão,
equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, dc modo a entregar as áreas
utilizadas totalmente limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam necessariamente aos
seguintes:

• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada pela
fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos serviços.

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como desinstalação
e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para a boa execução dos serviços.

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, esgoto,
energia, etc.).

Critérios de medição e pagamento:

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha contratual da obra,
estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os
equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes.

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do canteiro.

> Administração Local

Serviços:

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre- de-
obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição unitária de
preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da empresa e da
obra.

Critérios de medição e pagamento:

Os serviços serão medidos proporcionalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição
unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da
obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos dc itens não fornecidos, bem como aqueles que nSo
forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito de forma giobal, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição.
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O pagamento será realizado de forma proporcional à execução financeira da obra. Caso as obras
sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido
o valor pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados
fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua
proposta do edital.

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

> Escavação e carga de material de jazida

Extração das matérias na jazida

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamcnto, com vistas que
atendam às características especificadas.

Controle ambiental;

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades.

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução
dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes. previstos no projeto, para evitar
erosões.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de
serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e
controlar a velocidade usada.

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento
ambiental.

.  Serviços iniciais;

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste,
serão adequadas para servir de base para o revestimento primário.

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no
máximo 20%.

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
área do empréstimo.

Equipamentos;

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na
execução da obra.
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Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, com
utilização de pás carregadeiras ou esca\adciras-

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EFFs (bota de couro, luvas
e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas.

Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e
rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.
Critérios de medição e pagamento:

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m')

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta
especificação, sem que sejam absolutamente necessárias.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela
FiscalÍ2tação, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os
encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

Condições Gerais:

A superfície a receber a camada de aterro de\ erá estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo
ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização.

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do
material.

> Transp. Local c/ base. I{)m3 de material de jazida

Serviços iniciais:

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1" categoria
proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base.

Material de 1' categoria

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração
de rocha, rocha ou associação destes tipos.

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro
máximo inferior a 0,20 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.
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Equipamentos:

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes lOm^.

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não
habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega
nos pomos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de
carregamento e descarregamenio, acomodação de forma adequada no veículo e no loca! de descarga,
assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será
de sua inteira responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja
descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de
cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer
via pública.

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veiculo, principalmente no que diz respeito à
pane elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases,
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.

Execução:

O material é transportado em caminlião basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o
DMT definido no projeto.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido
em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os
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caminhos de percurso deverão ser umedecidos paia evitar o excesso de poeira, e devidamente
drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no
local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões bascuiantes em número e capacidade compatíveis com a
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume e/ou peso), mesmo
dentro de canteiros de obras.

Aceitação ou Rejeição:

Os serviços são aceitos c passíveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta
especiílcaçào e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contráno
serão rejeitados.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Critérios de medição e pagamento:

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DM1) indicados em planta, os mesmos serão
medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso
transportado será expressa em t.Km.

> Limpeza superficial de áreas com motoniveladora

Serviços iniciais:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida peta fiscalização, não
sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam
provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural.

Controle ambiental:

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que
possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de
dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

Execução:

As operações de desmatamento, deslocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das
obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração,
"off sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área

-V<r'
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será a indispensável a sua exploração.

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros
materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A
profundidade será definida pela fiscalização.

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-
fora", local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da
fiscalização.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de
vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

Inspeção;

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatameuio, destocamenlo e limpeza será por apreciação visual
da qualidade dos serviços.

Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e
rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Critérios de medição e pagamento;

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza
serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a O.I5m serão medidas isoladamente, em função das
unidades destocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno.

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não
serão considerados para fins de medição.

En|*iniis de Jesus Jarcin!
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O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os
encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

Condições Gerais;

Os serviços de desmatamenio, deslocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição
paisagística, assinalados no projeto.

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamenio. deslocamento
e limpeza não tenham sido lotalmente concluídas.

> Transporte de material - bota-fora, DMT até 5 km

Serviços iniciais - Bota-fora:

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em qualquer
parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações obrigatórias.

Materiais:

a) Materiais provenientes de limpeza;

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso houver
no perímetro da estrada;

c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias;

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma.

Equipamentos:

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalização.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de
equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento e
camiithões basculantes.

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser
removida e complementada com emprego de serviços manuais.

Enf^is de Jesus Jardici
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Controle ambiental:

• Os serviços de desmatamento, destocatnenio, expurgo e limpeza somente devem ser
iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental
competente.

•  São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

• O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos no
projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários, deve ser
suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas,
com a precaução de não expor os solos e taludes naturais àerosão;

• As áreas destinadas às atividades de desmatamento, deslocamento, expurgo e limpeza devem
ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a
orientar os responsáveis pelas atividades;

• A execuiante deve dispor de equipamentos específicos para trituraçâo de restos vegetais de
pequenos porte, galhadas e folhas;

• A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas
previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas.

Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e
rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Execução:

Antes do início das operaçõe.s de desmataitiento é necessário observar os fatores condicionantes de
manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de
proteção ambiental.

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a área
total de leito estradai.

Deverão ser retiradas as camadas dc má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com o
projeto de engenharia.

Tais materiais removidos devem ser transpònados para locais previamente indicados, de modo a não

■-•X
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causar transtorno à obra em caráter temporário ou defmítivo.

Critérios de medição e pagamento:

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. A

unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km.

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva
dificuldade de extração, medido e avaliado no corte (volume "\n natura"') e a distância de transporte
percorrida, entre o corte e o local de deposição.

> Regularização de subleito

Serviços iniciais:

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os
serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente,
compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será
considerado como Terraplenagem.

Execução:

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no
projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento.

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a
ser regularizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto,
será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

Materiais:

Os materiais empregados na regularização serão' os do próprio subleito.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistiua serão escolhidos de acordo com o tipo de material
empregado.

.Jardim
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Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização:

- Motoniveladora pesada, com escarificador;

- Caminhão-pipa com barra distribuidora;

-  Rolos compactadores tipos pé-de-carneivo, liso vibratório e pneumático, rebocados ou auto
propulsores.

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento
dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos
desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser
localizadas de forma que resíduos de lubrificantes c/ou combustíveis, não sejam levados até cursos
d'água.

Aceitação ou Rejeição:

Após a execução da regularizado do subleito. serão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo
e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

-  ±10 cm, quanto a largura da plataforma:

'  - até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamenlo. não se tolerando falta;

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do piojeto.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Não

será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva.

Critérios de medição e pagamento:

A medição dos serviços de regularização dc subleito será feita por metro quadrado de plataforma
regularizada, medidos conforme projeto.
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Não serão medidas as diferenças de cones e./ou aterros admitidos nos limites de tolerância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 20
cm em relação ao greide final de terraplenagem. a escarificação, umedecimento ou aeraçào,
homogeneização, conformação e compactação do subleilo, de acordo com o projeto.

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução.

> Compactação de aterro a 100% do proctor normal

Serviços iniciais:

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento. deslocamento e limpeza.

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes
necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

Material:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia,
indicadas no projeto.

%

Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às
condições locais e a produtividade exigida.

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos;

- Motoniveladora pesada com escarificador;

-  Caminhão-pipa com barra distribuidora;

-  Rolos compactadores tipos pé-dc-cameiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou
autopropelidos;

- Grade de discos;

-  Trator agrícola de pneus.

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização.

Execução:

uis áe Jestrs Jardim
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As operações de execução do alcrro subordinani-se aos elemenlos técnicos, constantes do projeto, e
compreenderão:

Descarga, espalhamenio, homogeneização, conveniente umedecimcnto ou aeração. compactação dos
materiais selecionados procedentes de cones ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro
até a cota correspondente ao greide da lerr.aplenagem.

Descarga, espalhamenio. conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais
procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de
qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros.

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação trajisversal acentuada e de acordo com o
projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo
ranhuras, acompanliando as curvas de m'vel. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas
especiais para a solidarizarão do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo
da área a ser aterrada.

O lançamento do material para a construção dos atetTos de\-e ser feito em camadas sucessivas, em
toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e
compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da
camada compactada não deverá ultrapassar 0,2Cm.

Todas as camadas do solo deverão ser coii\ er,ientemente compactadas. Pará o corpo dos aterros, na
umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica aparente seca correspondente a
100% da massa especifica aparente máxima seca. do ensaio DNER-ME 092 ou DNER-ME 037.
Para as camadas finais aquela massa especifica aparente seca deve corresponder a 100% da massa
específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições
mínimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e
novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento dc aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima,
acompanhada de degraus nos seus taludes. De.sde que. justificado em projeto, a execução poderá ser
realizada por meio de arrasamemo parcial do aieno existente, até que o material escavado preencha
a nova seção transversal, complemeniando -se. com material importado toda a largura da referida
seção transversal.

Inspeção:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

a) 01 ensaio de compactavão. segundo o mócodo DNHR-MF. 129 para cada l.OOOm^ de material do
corpo do aterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m' de material de
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camada fmal do aterro;

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite
de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras
submetidas ao ensaio de compaciação, segundo a alíneaa;

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-Mt: 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do
limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas íinais do aterro, para todo o grupo de quatro
amostras submetidas ao ensaio de compactação, segimdo a alinea b.

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada
final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b.

Controle da Execução:

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada,
distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER- ME 037.
Para pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m^ no corpo do aterro, ou
800m' para as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau
de compactação - GC.

Controle Geométrico;

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:

-  variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordo.s:

-  variação máxima da largura de + 0.30m para a plataforma, não sendo admitida variação para
menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo.

Aceitação ou Rejeição:

A expansão, determinada no ensaio de ISCi. deverá sempre apresentar o seguinte resultado:

a) corpo do aterro : ISC = 2%.c expansão -- 4%;

b) camadas finais : ISC -- 2% e expansão =- 2%.

Será controlado o valor mínimo para o ISC c grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na
Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte;

E^Hãis de "Jestrs Jardim
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Para ISC e GC têm-se:

-  ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço;

-  ks > valor mínimo admitido - aceita-se o senáço. Para a expansão, têm-se:

-I- ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço:

-I- ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço.

Sendo: Onde:

i - valores individuais.

- média da amostra.

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações, n -

número de determinações.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complemenrados ou refeitos.

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de
acompanhamento.

Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental .se relerem à disciplina do tráfego e do estacionamento
dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar danos
desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão ser
.  localizadas de forma que resíduo.s de lubrificantes c/ou combustíveis, não sejam levados até cursos
d'água.

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva

Critérios de medição:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

;Jardim
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O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos
cortes e dos empréstimos.

A compactação será medida em m\ sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com
a seção transversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem. com
a regularização das obras de pavimentação, este último ser\'iço não deverá ser medido, por ser
idêntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão
objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços.

PAVIMENTAÇÃO AAUQ

>- Imprimação Asfáltica

Generalidades:

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método executivo de imprimações
asfálticas em camadas de pavimentes.

Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, carga,
transporte e descarga do material asfáltico, de mão-de-obra e equipamentos necessários à execução e
controle de qualidade de imprimações asfálticas de diversos tipos, de conformidade com a diretriz
apresentada a seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da Fiscalização.

As imprimações podem ser de dois tipos;

a)Impermeabilizante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície
de uma camada de base concluída, objelivaitdo:.aumentar a coesão da superfície, pela penetração do
material betuminoso; impermeabilizar a camada de base e promover condições de aderência entre a
base e a camada asfáltica a ser sobreposla.

Deve ser executada com materiais que possuem baixa viscosidade na temperatura de aplicação, e
cura suficientemente demorada.

b)Ligante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície de uma
camada de pavimento, antes da execução dt- um revestimento betuminoso, objetivando: promover a
aderência cnlrc este revestimento c a cunia.la jmprimada.

Deve ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na temperatura de aplicação e cura
ou ruptura rápida.

En^lãiií de Jesoá Jardits
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Materiais:

Para Imprlmação Impermeabilizante:

Deverão ser empregados asfaltes diluídos de cura média, dos tipos CM-30, satisfazendo as
especificações do DNIT vigentes.

A escolha do ligante asfáltico adequado deve ser feita em função da textura do material de base. A
temperatura de aplicação deverá ser escolhida" de modo a ser obtida viscosidade Saybolt- Furol entre
20 e 60 segundos.

Para Imprimação Ligante:

A temperatura de aplicação deverá ser escolhida dc modo a ser obtida viscosidade Sayboll-Furol
entre 25 e 100 segundos.

Deverão ser empregadas emulsões asfálticas do tipo RR-IC ou RR-2C, satisfazendo as
especificações da ABNT ou NORMA DNIT (144/2014-ES) vigentes.

Taxas de Aplicação:

Para fins orientativos de aplicação admitir-se-á o consumo de materiais indicados no quadro abaixo.

TIPO DE IMPRIMAÇAO QU.ANTIDADES (Um-)

Impermeabilizante 0,8 a 1.2

Ligante (residual) 0.3 a 0,4 (*)

* Taxa recomendada da pintura ligante refere-se à taxa de ligante asfáltico residual. Antes da
aplicação, a emulsào deve ser diluída na proporção de 1 :l com água a fim de garantir uniformidade na
distribuição desta ta.xa residual. A taxa de aplicação da emulsào diluída é da ordem de 0.81/m- a
1,01/m. A água de diluição deve ser isenta de teores nocivos de sais, álcalis, ou matéria orgânica e
outras substâncias nocivas.

Para cada caso específico de material a ser titiiizado e tipo de superfície sobre a qual será executada
a imprimação, as taxas de projeto deverão -le; confirmadas através de dosagem nos primeiros panos.

Equipamento:

. Jardim
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O equipamento deverá ser capaz de executar os serviços especificados nesta diretriz dentro dos
prazos fixados no cronograma contratual, e deverá compreender:

a) Tanque para armazenamento de material betuminoso. No caso de asfaltos diluidos os recipientes
devem ser equipados com dispositivos para aquecimento c instalados de modo a evitar a entrada de
água;

b) Equipamento de limpeza consistindo em vassouras manuais e mecânicas e equipamentos capazes
de produzir jatos de ar e de água;

c) Distribuidor de material betuminoso, com sistema de aquecimento, bomba de pressão regulável,
barra de distribuição com circulação plena e dispositivos para regulagem horizontal e vertical, bicos
de distribuição calibrados para aspersâo em leque, tacômetro, manômetros de fácil leitura,
mangueira de operação manual para aspcrsão em lugares inacessíveis à barra;

d) Pequenas ferramentas e utensílios tais como, regadores tipo ' bico de pato", bandejas, etc.

Se o equipamento não satisfizer as condições mínimas para sua utilização, será rejeitado pela
Fiscalização.
Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão sei utilizados, desde que aprovados pela
mesma.

Execução:
Serviços Preliminares:

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, o Empreiteiro deverá providenciar o que for
necessário, para evitar que o rhaterial espargido atinja guias, sarjetas, guarda-rodas, calçadas,
guarda-corpos. etc.

Limpeza de Superfície:

A superfície sobre a qual será executada a imprimação deverá ser varrida com vassouras manuais ou
mecânicas, de modo a remover materiais estranhos, tais como solos, poeira e materiais orgânicos. Se
ainda existir poeira após a varredura, a limpeza devera prosseguir com jatos de ar ou de água desde
que não existam fendas ou depressões capazes de recolher e reter a água utilizada. Por esse motivo,
a Fiscalização deverá ser consultada sobre o procedimenlo a adotar.

Condições Atmosféricas:

A aplicação do material betuminoso não deverá, ser executada, quando as condições atmosféricas
reinantes forem desfavoráveis: dias de chuva ou quando esta estiver eminente.

En|Htiis dí ""Jesus Jardim
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Regulagem da Barra de Distribuição:

Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso. deverão ser medidas, e comparadas entre si,
as vazões dos bicos da barra de distribuição. • •
Recomenda-se o emprego de caixas'metálicas de base retangular e 'cerca de 15 cm de altura. O
comprimento das caixas será igual à distância entre os bicos. A largura será de cerca de 30 cm.
Serão utilizadas tantas caixas quanto forem os bicos.
A barra será fixada na altura provável dc operação normal. As caixas serão apoiadas no solo e
encostadas umas às outras, de modo que os centros coincidam com as verticais que passam pelos
bicos.

O material betuminoso será espargido sobre as caixas até que na caixa mais cheia, atinja-se a altura
de cerca de 10 cm. Medem-se as alturas de material betumino.so em todas as caixas. Calcula-se a
média aritmética das alturas das medidas. Substituem-se os bicos responsáveis pelo enchimento das
caixas nas quais forem medidas alturas que diliram de mais de 10%, para mais ou menos, da altura
média calculada. Repete-se o teste com os novos bicos e procede-se da forma descrita, até que se
obtenha um conjunto de bicos que satisfaça a condição de uniformidade de aspersão acima
estabelecida.

A critério do Empreiteiro, as caixas poderão ser subdivididas em comparlimentos iguais e estanques,
de modo a facilitar a identificação dos bicos responsáveis pcla.s desuniformidades de distribuição.

Aquecimento do Material Betuminoso:

A distribuição do material betuminoso não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e mantida,
no material existente denüo do veículo distribuidor, a temperatura necessária à obtenção da
viscosidade adequada à distribuição.

Distribuição:

O veículo distribuidor deverá percorrer a extensão a sci imprimada em velocidade uniforme,
segundo trajetória equidistante do eixo da pista,. O tacômeiro, os manômetros e os termômetros
deverão estar em perfeitas condições de funcionamento. Os operadores do veículo e da barra de
distribuição deverão estar devidamente treinados.
A distribuição será executada com a mangueira de operação, manual, sempre que a superfície a
imprimar. em virtude da sua foima (trechos de largura variável) ou de suas dimensões, não permitir
a utilização da barra de dismbuiçào. Nas fevitla.s a aplicação será executada com o regador tipo "bico
de pato".

Proteção dos Serviços: ' .
Durante todo o tempo necessário às operações consiriiii\'as, à cura ou ruptura do material
betuminoso e até o recobrimenio da iinprimação com outra camada de pavimento, os serviços

Eaf^is de "Jesos Jarditu
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executados ou em execução deverão ser protegidos, por responsabilidade da Empreiteira, contra a
ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.

Abertura ao Trânsito:

As imprimações impermeabilizarites e ligantes não deverão ser submetidas à ação direta das cargas e
da abrasão do trânsito. No entanto, a Fiscalização poderá, a seu critério e excepcionalmente,
autorizar o trânsito sobre:

a) Imprimações impermeabilizanies curadas:
b) Imprimações ligantes, em locais de cruzamento com outras vias, desde que a imprimaçào seja
coberta por espessa camada de areia, capaz de evitar o afioramento e a conseqüente remoção do
material ligante.

Observação: Durante lodo o tempo que durar a construção, até o recebimento do tratamento
superficial beiuminoso, os materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das águas
pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da Empreiteira a
responsabilidade desta conservação. Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de tráfego
ou interrupção de vias. exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de responsabilidade da
Empreiteira. Não será pemútido nenhum trânsito sobre a imprimadura concluída, enquanto ela não
estiver seca.

Medição:

A impriraação será medida através da área executada, cm metros quadrados.

Pagamento:

O pagamento será feito pela área executacia e medida na pista, considerando-se o preço contratual
proposto, o qual deverá incluir a aquisição, fomecimemo, carga, transpone e descarga dos materiais,
ferramentas, equipamentos, máquinas, mão-de-obra, encargos e imprevistos necessários à completa
execução dos serviços de acordo com as especificações e requisitos exigidos.
A quantidade do produto beiuminoso aplic.tda é obtida pela média aritmética dos valores medidos na
usina, em toneladas;

> Areia Asfalto Usinada à Quente

Generalidades:

Este documento define a sistemática a S'.'r enjprc^aüa na c.xecuçâo de camada do pavimento por meio
da confecção de mistura a quente em usina apiopi iada utilizando cimento asfáltico, areia e material de
enchimento (filer). Estabelece os requisitos concernentes a materiais, equipamentos, execução e
controle da qualidade dos materiais empregados, além dos critérios para aceitação e rejeição e

E^Hbis de JesttsJârduii
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medição dos serviços.

Areia-Asfalto a quente é a mistura executada a quente em usina apropriada com características
específicas, composta de areia (agregado miúdo), material de enchimento (filer) se necessário, e
cimento asfáltico espalhado e compactado a quente.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada quando a temperatura
ambiente for superior a 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deverá apresentar certificado de resultados
de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de
fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os
dois eventos ultrapassar de 10 dias. De verá trazer também indicação ciara da sua procedência, do tipo
e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Material:

Os materiais constituintes são os agregados miúdos, material de enchimento (filer) e cimento
asfáltico, os quais devem satisfazer estas Especificações, item 2 - Referências, e às Especificações
aprovadas pelo DNIT.

Ligante asfáltico
Podem ser empregados os seguintes ligantcs asfálticos: -- cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45,
CAP-50/60, CAP-85/100. (classificação por penetração). CAP'20 e CAP-40 (classificação por
viscosidade);

Agregados (Areia-agregado miúdo)

O agregado é a areia. Suas partículas individuais devem ser resistentes, em seus grãos, estando livres
de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a
55% (DNER-ME 054).

Agregados (Material de enchimento)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, ca!
extinta, pós - calcários, cinza volante." etc; e que atendam à Norma DNER-ME 367. Quando da
aplicação deve estar seco, e/ou isento de grutnos. NORMA DNIl 032/2005 -ES 4 NOTA: Denomina-
se filer nesta norma a porção de qualquer um destes materiais acima, que passa na peneira n° 200.

Agregados (Melhorador de adesividade)

Não havendo boa adesividade entre o. ligunte asfáltico a areia - agregado miúdo (DNER-ME 079).
poderá ser empregado melhorador de adesividade na quantidade íixada no projeto. A determinação da
adesividade é definida pelos seguintes ensaios:

Enf^is dfJçsnS Jardim
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a) Método DNER 079/95, após submeter o ligante asfáitico contendo o dope no ensaio RTFOT
(ASTM - D 2872);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação
produzidas pela umidade (AASHTO 283/89). Neste caso a razão da resistência à tração por
compressão diametral estática deverá ser superior a 0,7 (DNER-ME 138/94).

Equipamento

A todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser examinando, devendo estar apto
para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os equipamentos requeridos são os seguintes:
NORMA DNIT 032/2005 -ES.

Depósito para ligante asfáitico

Os depósitos para o ligante asfáitico devem ser capazes de aquecer o material, às temperaturas fixadas
nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou
outros meios, de modo não haver contatos de chamas com interior do depósito.

Deve ser instalado um sistema de circulação para o asfalto, de modo a garantir a circulação,
desembaraçada e contínua, do depósito ao misiurador. durante todo o período de operação. Todas as
tubulações devem ser dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos
depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequ:ada e serem divididos em compartimentos, dispostos de
modo a separar e estocar, as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir
dispositivos de descarga. Haverá um silo para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfálticas (.Ajeia-Asfaito)

A usina deve estar equipada com uma unidade ciassificadora de agregados, após o secador, dispor de
misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de palhetas reversíveis e removíveis, ou
outro tipo de produzir uma mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de
descarga, de função ajustável e dispositivo •completo para controlar o ciclo completo de mistura.Um
termômetro, com proteção metálica c- escala de 90^ a 2]0°C. .deve ser fixado na linlia de alimentação
do asfalto, em local adequado próximo á dc.scarga do misiurador.
A usina deve ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em "diar.
pirômetro elétrico, ou outros instrumentos lermométricos aprovados, colocados na descarga do

de""Jesti5 Jardiiu
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secador, para registrar a temperatura dos agregados.

Caminhões para transporte da mistura

Os caminhões, tipos basculantes, para o transporte da Areia-Asfaito, devem ter caçambas metálicas
robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou
solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos
susceptíveis de dissolver o liganie asfáltico (óleo diesel. gasolina, etc.) não são permitidos.

Equipamento para espalhamento

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras
automotrizes. capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento
requeridos.
As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem tlm, para colocar cãs misturas nas faixas, c
possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para trás. As
acabadoras devem ser equipadas com alisadorcs e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à
temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidades.

Equipamento para compressão

O equipamento para compressão deve ser constituído por rolo piicumático e rolo metálico liso. tipo
tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de
dispositivos que permitam a calibragem de variação de pre.ssão dos pneus dc 2,5 Kgf/cm2 a 8,4
lCgf7cm2(35al20psi).
O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida,
enquanto esta se encontrar em condições de operacionalidade.

Temperatura do cimento asfáltico

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de
ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o
asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da taixa de 75 e 95 segundos. "Saybolt-Furol
(DNER-ME 004). indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, a
temperatura do ligante não deve ser inferior a i07°C. e nem exceder a 177°C.

Temperatura dos agregados (Areia)

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15"C. acima da temperatura do ligante
asfáltico, sem ultrapassar 177°C.

Produção de Areia-Asfalto

-Vi
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A produção de Areia-Asfalio é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente especificado.

> Transporte de Areia-Asfalto a quente

A Areía-Asfalto a quente produzida pode ser transportada, da usina ao ponto de aplicação, nos
veículos basculantes para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada
carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para
proteger a mistura.

Distribuição e compressão da mistura

A distribuição da Areia-Asfalto deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme especificado e não
deve ser aplicado a temperatura ambiente inferior a 10°C.
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual
da Areia-Asfalto, sendo esse cspalhamemo efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.
Imediatamente após a distribuição da Areia-Asfalto, tem inicio a rolagem. Como norma geral, a
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa
fixada, experimentalmente, para cada caso.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a
qual é aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, consequentemente, suportando
pressões mais elevadas.

A compactação será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da
pista. Nas curvas, de acordo com a supereievação, a compressão deve começar sempre do ponto mais
baixo para o pomo mais alto. Cada.passada do rolo deve ser recoberto, pelo menos, metade da largura
rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdura até o momento em que seja atingida a
compactação especificada.

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha nem
estacionamento do equipamento sobre o re\esiimcnto recém - rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

Abertura ao tráfego

Os revestimentos recém - acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

Manejo ambiental

Para execução de revestimento asfálticu do tipo .Areia-Asfalto usinado a quente são necessários
trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os
cuidados a serem observados para fins dc .preserv^açao do meio ambiente, envolvem a produção e
aplicação de agregados, o estoque e operação da usina.

Agregados

i Jarmm
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No decorrer do processo de obtenção de agregados de areais devem ser considerados os seguintes
cuidados principais: Caso utilizado aieal comercial, a areia somente é aceita após apresentação da
licença ambiental de operação-do areai, cuja cópia deve ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências
da Obra. Não é permitida a exploração de arcai em área de preservação ambiental. Planejar
adequadamente a exploração do areai, de modo a minimizar os impactos decorrentes da exploração e
facilitar a recuperação ambiental após o término das atividades exploratórias. Impedir queimadas
como forma de desmaiamento. Seguir as recomendações constantes da DNER-ES 279/97.

Ligante asfáltico

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água. Vedar o descarte do refugo dc materiais
usados na faixa de domínio onde possam causar prejuízos ambientais. Recuperar a área afetada pelas
operações de construção/execução, imediatamente após a remoção da usina e dos depósitos, e limpeza
do canteiro de obras.

As operações em usinas astalticas a quente englobam:

a) estocagem, dosagem, peneirainenio e transporte dc agregados frios;
b) transporte, penciramento. estocagem e pesagem de agregados quentes;
c) transporte e estocagem de fi ler; ■
d) transpone, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico.

Quanto à instalação

Impedir a Instalação de usinas de asfalto a quente a uma distância inferior a 200 m (duzentos metros),
medidos a partir da base da chaminé, dé residências, de hospitais, clinicas, centros dc reabilitação,
escolas asiles, orfanatos, creches, clubes esporrivos. pai'ques de diversões e outras construções
comunitárias.
Definir no projeto executivo áreas para as instalações industriais, de maneira tal que se consiga o
mínimo de agressão ao meio ambiente.
Atribuir à Execuiante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação/operação, assim como
manter a usina em condições de ftmcionamenio dentro do prescrito nestas especificações.

Operação

instalar sistemas de controle de poluição do ar constituídos por ciclone e fi ltro de mangas ou de
equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos nas legislações vigentes.
Apresentar junto com o projeto" para obtenção de licença, resultados de medições das chaminés que
comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto, para atender aos padrões
estabelecidos pelo órgão ambiental.
Dotar os silos de estocagem de agregado frio de proteções laterais e de cobertura, para evitar
dispersão das emissões fugitivas durante a operação dc camegamento.
Enclausurar a correia transportadora de agregado frio.
Adotar procedimentos de fonna que d alimemaçàü do secador seja feita sem emissão visível para a
atmosfera.

-■V'.
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Manter pressão negativa no secador rotativo, enqu^to a usina estiver em operação, para evitar
emissões de panículas na entrada e saída do mesmo.
Conectar o misiurador, os silos de agregado quente e as peneiras classificatórias do sistema de
exaustão ao sistema de controle de poluição do ar. para evitar emissões de vapores e partículas para a
atmosfera.
Fechar os silos de estocagem de massa asfáltica.
Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as emissões provenientes do
tráfego de veículos não ultrapassem. 20% de.opacidadc.
Dotar os silos de estocagem de flier de sistema próprio de fi ltragem a seco.
Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas provenientes dos sistemas de
limpeza dos fi ltros de mangas e de reciclagem do pó, retidos nas mangas.
Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de processo.
Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle.
Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições.
Substituir o óleo combustível por outra fonte de energia menos poluidora (gás ou eletricidade).

Controle Tecnológico

Todos os materiais utilizados na fabricação de Areia- Asfalto a quente (Insumos) devem ser
examinados em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT, e satisfazer as
especificações em vigor.
Todos os controles são de inteira responsabilidade da contratada e os resultados deverão, a qualquer
instante, estar a disposição da fiscalização.

Controle de Qualidade do Cimento Asfáltico

a) Para todo carregamento que chegar à usina, serão realizados os seguintes ensaios:
•  Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94)

•  Um ensaio de ponto de íulgor (DNER-ME 148/94)

•  Aquecimento do ligante a 175X. para observar se há fomiação de espuma.

b) Para os três primeiros carregamentos, e posteriormente a cada dez carregamentos, serão
executados ensaios de viscosidade Sayboit-Furol. a várias temperaturas (no mínimo três valores), que
permitam o traçado da curva "viscosidade-tempcratura" (sugerem-se três valores: 120°C. 145°C e
177°C);

Controle de Qualidade dos Agregados

O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte:

•  Ensaios de granuiometria do agregado (areia), de cada silo por jornada de trabalho (DNER-
ME 083);

•  Ensaios de equivalente de areia, (DNER-ME 054):

Enf^ls JaidlE
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•  Ensaio de granulomelria do maieria! de enchimento (fíier), (DNER-ME 083).

Nota: A quantidade de ensaios dos agregados obedecerá ao Plano de Amostragem estabelecido e
aprovado pela Fiscalização.

Controle de Quantidade de Ligante na Mistura

Devem ser efetuadas duas extrações de betume, de amostras coletadas na pista, depois da passagem

da acabadora. para cada dia de 8 horas de; trabalho, A porcentagem de ligante poderá variar, no
máximo, ± 0,3% da fixada no projeto.

Controle de Graduação da Mistura de Agregados

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados (DNER-ME 083/98) resultantes
das extrações citadas no item anterior.

Controle de Temperatura

Serão efetuadas, no mínimo, quatro medidas de temperatura, por dia, em cada um dos itens abaixo
discriminados:

a) Do agregado, no silo quente da usiita;
b) Do ligante, na usina;

c) Da mistura betuminosa, na saída do mislurador da usina:
d) Da mistura, no momento do espaihamento e no inicio da rolagem, na pista.

Em cada caminhão, antes da descarga, será feita, pelo menos, uma leitura da temperatura. As
temperaturas devem satisfazer aos limites especificados anteriormente.

Controle das Características Marshall da Mistura

Dois ensaios Marshall (DNER-ME Ü43/95). no mínimo, com três corpos de prova cada, devem ser

realizados por dia de produção da mistura.

As amostras devem ser retiradas após a passagem da acabadora e antes da compressão.

Controle de Compressão

O controle de compressão da mistura betuminosa deverá ser leito, preferencialmente, medindo-se à
densidade aparente de corpos de prova cxtraido.s da mistura comprimida nu pista, por meio dc brocas

rotativas.

Deve ser realizada uma determinação, cada 500 m de meia pista, não sendo permitidas densidades

inferiores a 95% da densidade do projeto.

Enftnis de-Jesní Jardim
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O controle de compressão poderá também ser feito, medindo-se as densidades aparentes dos corpos
de prova extraídos da pista e comparando-as com as densidades
aparentes de corpos de prova moldados no local. As amostras para moldagem destes corpos de prova
deverão ser colhidas bem próximas do local onde serão realizados os furos e antes da sua compressão.
A relação entre estas duas densidades não deverá ser inferior a 100%.

Controle de Espessura

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista, ou pelo nivelamento,
do eixo e dos bordos, antes e depois do cspalhamento e compressão da mistura. Admitir-se-á variação
de ± 5%, da espessura de projeto, em 10 medidas.

Controle de Acabamento da Superfície

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da superfície
do revestimento, com o auxílio de duas réguas. uma de 3,00m e outra de l,20m, colocadas em ângulo

reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos
quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas.

Medição

A areia asfáltico usinado a quente será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na
pista.

Critérios de medição
Os serviços Conformes serão medidos de acordo com as seguintes disposições gerais;

•  A Areia-Asfalto deve der medida em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista. Não

devem ser motivos de medição: mão-de-obra. materiais (exceto produtos betuminosos) e encargos
quando estiverem incluídos na composição do preço unitário;

•  A quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos
na usina, em toneladas;

•  O transporte da massa asfáliica deve ser medido com base na distância entre a usina e o local
da obra. O preço por tonelada da A.A.Ü.Q considera o transporte de massa até 40,00km. Em
distâncias superiores, a diferença será paga pelo ser\'iço Transporte Gera! Local em rodovia

pavimentada e/ou não pavimentada, conforme a situação na obra.

DRENAGEM

Eà^1:uis dedesns Jardim
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> Assentamento de guia e execução de sarjetas

Generalidades

Esta especificação tem por objeto a definição dos critérios que orientam a execução de guias pré-
moldadas e sarjetas moldadas a serem empregadas em obras viárias.
Guias pré-moidadas são aquelas provenientes da pré-fabricação fora do canteiro de obras e sarjetas
moldadas são aquelas provenientes do lançamento e acabamento do concreto em fôrmas previamente
preparadas, ambas assentes sobre uma base de concreto.

Materiais

As guias e saijeias serão executadas com concreto composto por cimento Portiand, areia e pedra
britada, sendo que estes materiais e os métodos executivos deverão obedecer às disposições
determinadas nas normas da ABNT: NBR-5732, NBR-6118/03, NBR-1254/92.

O concreto empregado na moldagem das guias e sarjetas, deverá possuir resistência mínima de 15.0
MPa, no ensaio de compressão simples, a 28 dias de idade.
Serão admitidas as seguintes dimensões mínimas, conforme o quadro a seguir.

As sarjetas deverão possuir as dimensões indicadas no Projeto, devendo possuir no mínimo, largura
de 30,0 cm e espessura de 07 cm.

Equipamentos

O conjunto de equipamentos básicos para o assentamento de guias e execução de sarjetas
compreende:

a) Betoneira ou Caminhão betoneira;
b) Retroescavadeira ou Valetadeira; .
c) Desempenadeira;
d) Equipamentos e ferramentas complementares: pás, carrinhos de mão, colher de pedreiro, soquetes
manuais, etc . ;

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados.

Execução

a) Assentamento das Guias

As guias serão escoradas, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com resistência mínima
de 15.0 MPa.
As juntas serão tomadas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3. A face exposta da junta, será
dividida ao meio por um friso de aproximadamente 3 mm de diâmetro, normal ao plano do piso.

3is deTesti?' Jardim
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A faixa de 1 (um) melro contígua às guias devera ser aterrada com material de boa qualidade,

b) Moldagem das Sarjetas

O concreto a ser utilizado na moldagem das sarjetas, deverá ter plasticidade e umidade tais que possa
ser facilmente lançado nas fbmias onde. convenientemente apiloado e alisado, deverá constituir uma
massa compacta sem buraco ou ninhos.
A mistura do concreto deverá ser necessariamente executada por processos mecânicos e antes do
lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as fôrmas. Após o adensamento, a
superfície da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e acabada com auxílio de desempenadeiras de
madeira, até apresentar uma superfície lisa c uniforme.
Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num plano formando um
ângulo de 45 graus com a superfície.
As juntas serão do tipo "seção enfraquecida" com espaçamentos de 4 a 6 m e sua altura deverá estar
compreendida entre 1 /3 a 1 /4 da espessura da sarjeta e sua largura não deverá exceder 1 cm.
Após o endurecimento do concreto, as juntas deverão ser perfeitamente limpas e enchidas com
mistura asfáltica "a quente" e cimento Portland, na proporção de 1:1, em peso.

Controle Tecnológico

a) Guias Pré-Moldadas

Compreenderá o controle das peças e do seu assentamento.

De cada lote de lOÜ peças de meios fios de concreto a fí scalização retirará uma amostra para os
ensaios de resistência e desgaste. Nãf) passando nos testes o lote será declarado suspeito e retirado
mais duas amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente, todo o lote será
rejeitado. A fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas peças condenadas e
fixará um prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os ciustos referentes aos ensaios de verificação
serão ônus da empreiteira.

Durante o assentamento, antes do rejuniarnemo, a fiscalização procederá ao controle no que se refere
ao alinhamento planialtimétrico dos meios-fios, ao espaçamento das juntas, às condições de
escoramento e ao estado gerai das peças. As peças defeituosas serão assinaladas e deverão ser
substituídas a expensas da empreiteira.

Defeitos que venham a ocorrer durante ou apos o a.ssenlamcnto deverão ser sanados. Não caberá
indenização quando esses deíéitos ocorrerem por falha ou negligência do executor.

b) Sarjetas

Durante a concretageni deverão ser moldados, de acordo com as nomias peilinentes da ABNT. 2
corpos-de-prova para cada 200 nteiros lineares de sarjeta para ensaio de resistência à compressão.

A cada 25 metros lineares, serão executadas medidas com i"égua a fim de determinar as espessiuas da
seção transversal para as guias e sarjetas moldadas.

EnfHtiis áe 'Jcsii^Jar(ii(E
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Caso a resistência à compressão for iiiferíor a . !5.0 MPa para as guias pré-moldadas e sarjetas
moldadas, toda a extensão avaliada será rejeitada.

Medição

As guias (meio-fio) serão medidas pelo comprimento, determinados em metros lineares,
colocado, escorado e rejuntado. ' -
As sarjetas serão medidas pelo comprimento, determinado em metros lineares de sarjeta moldada.

Pagamento

O pagamento será feito considerajido-se os preços unitários propostos para o assentamento de guias e
para a execução de sarjetas. Nos preços propostos, deverão estar inclusos:

a) O fornecimento, carga, transporte e descarga das peças pré-moldadas (meio-fio);
b) O fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à execução das sarjetas;
c) A execução e o fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à execução do
lastro para o assentamento das guias e sarjetas:
d) As escavações manuais ou mecânicas e o apiloamenio dos .solos, nos locais de implantação destes
dispositivos;
e) Equipamentos, mão-de-obra necessária, bem como o.s enctngos sobre a mesma.

Controle ambiental:

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que
possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de
dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

Execução:

As áreas de abrangência dos serviços de desmalaraentu, destocarnento, expurgo e limpeza são as
seguintes:

• Áreas compreendidas pelos offseis dc corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado;

• Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas
explorações

SINALIZAÇÃO VERTICAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, tòram minuciusamenie retiradas do Manual de

ÊDftüis de Jest^'ardim
CREA 110760953-4



E 3 T AD C. D O AN r.AO

PRELFE'TURA \iUNíCIPAl DF. COLINAS
CNPJví •í13.0S2;G001-23

Sinalização Vertical de Regulamentação -- Volume L aprovado pela Resolução do COTRAN n."
180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela
Resolução do COTRAN n.° 243, de 22 de junho de 2007.

Introdução

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre
placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de
caráter permanente ou, eventualmente, variável mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer infomiações que permitam aos usuários das vias
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de
tráfego e orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

• Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via:

• Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas
proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

•  Indicar direções, localizações, pomos de interesse turístico ou de serviços e transmitir
mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas., associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramaçao dos sinais contida neste Manual.

Princípios da sinalização de trânsito

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como principio básico as
condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais.

Sinal de Regulamentação

Código R-1 - Parada Obrigatória (octogonal)

Características dos Sinais

CREA 110760953-4
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Sinal

Formâ Código !
Cor

R-1

Fundo

Orla inle'na

Orla externa

Le'/as

Vermelha

Branca

Verme ina

Branca

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios
abaixo e ao padrão Munseli indicado.

padrão

PM R N
Cor

vermelha 7.S 4/14

Utilização nos sinais de regulamentação

- funde do sinal R-l:

- Ofia e tarja dos sinais de regulamentação em geral.

preta 0,5 - simb-olos e legendas dos sinais de regulamentação.

branca 9.5
• íu nôo d e sinais de regulamentação.
- tetras do sinal R-i.

PM - Padrão Munsel

R  - Red -vermelho

N  - Neutral (cores absolutas)

Refletividade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas, luminosas
(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).
Em vias urbanas recomcnda-se que as placas de 'Tarada Obrigatória" (R-i) seja, no mínimo, retro
refletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro refletivas.
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas.

As placas confeccionadas em material retro refleiivo, luminosas ou iluminadas devem apresentar o
mesmo formato, dimensões e cures nos períodos diurnos e noturnos.

Materiais das placas

Eng^is dê"jRtisjardim
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Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de
sinalização são: o aço. alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.

As tintas utilizadas são: estnaitc sintético, fosco ou semifosco ou pintura eleirostática.
As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de
esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com
as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento
tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características
essenciais do sinal, durante toda sua vida útil. em quaisquer condições climáticas, inclusive após
execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou
películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas", O verso da placa dever ser na cor preta, fosco
ou semifosco.

Suporte das placas

Os suportes devem ser dimensionados e fi-xados de modo a .suportar as cargas próprias das placas e
os esforços sob a ação do vento, garantindo a correia posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente
e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a
impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.
Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser
utilizados, desde que possuam propriedades fisicas c químicas que garantam, suas características
originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas.
Os suportes devem possuir cores neutras e fonnas que não interfiram na interpretação do significado
do sinal. Não devem constituir obstáculos á segurança de veículos e pedestres.
Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com
características de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Introdução

"A sinalização horizontal tem a finalidade üc transmitir e oriemar os usuários sobre as condições de
utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes
permitam adotar comportamento adequado, de fonna a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de
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tráfego". (Resolução n" 236/07 do CON 1"RAN)

E uni subslstema da sinalização viária que se utiliza de linlias, marcações, símbolos e legendas,
pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e
pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria,
topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência
ou indicação. Em casos específicos, tem poder de regulamentação.

Padrão de forma

- Contínua: são linhas sem intcn-upçào pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar
longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de
extensão igual ou maior que o traço,

- Setas, Símbolos e Legendas: são iníbmiações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma
situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

• Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e
deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e,bu parada e na
demarcação de obstáculos.

•  Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de
circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições
especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas,
demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem.

Marcas longitudinais

• As marcas longitudinais separam c ordenam as coiTcntes de tráfego, definindo a parte da
pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de
fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas
reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição.

• As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de
regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de
ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para aces.so a imóvel lindeiro;

• As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm
poder de regulamentação, apenas ordenam t)s movimentos veiculares de sentidos postos;

• As marcas longitudinais brancas conrínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de
bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de
regulamentação de proibição de ultrapassagem c transposição;
• As marcas longitudinais brancas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido.
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Linhas de divisão de fluxos oposto (LFO)
As marcações constituídas por Linhas de D.'\'isão de Fluxos Opostos (.LFO) separam os movimentos
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou
proibida.

LIMPEZA GERAL

Limpeza da Obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação;

Todos os entulhos nos bordos (0,30 ra ) da via serão removidos em toda extensão, os dois
lados (1,6 km) pavimentada pela CONTRATADA;

As alterações devem ser objeto de complementação do licenciamento ambiental.

Eaftuis de^JestisTardim
CREA 110760953-4



",:XoUnas

ESTADO DO MfiP.AKridQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COlINAS

CNPJ 00.115.532/0001-26

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO OE COLINAS-MA
REFERÊNCIA- DATA BASE : SINAPI FEVEREIROr2022. SICRO DNIT OUTUBROIJCBI.

BDIs24.23%

PROCESSO N.* 915690/2021

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% E 70,87%

PLANILHA RESUMO

META DESCRIÇÃO VALOR

1.0 PROJETO EXECUTIVO R$12.642,16

2.0
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA DE RUAS NO MUNICiPIO
DE COLINAS-MA.

RS421.40S.34

1

i  TOTALGERALDAPLANIUIA RS 434.047.50
•

ESTA PLANILHA IMPORTA
RS 434.047,50

Quatrocentos e trinta e quatro mil,

0 TOTAL DE RS: quarenta e sete reais e cinqüenta centavos

COLINAS/MA, 29 DE MARÇO DE 2022

En?i^is sè"Jesi:^ Jardim
CREA 1107609S3-4



"  •.i"-is»L?iê.H is

ESTADO DO ftríÂRANHAO
PREFEITURAMUNiCiPAi. DE COUNAS

CNPJ 05.113.S82;Q001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO DNIT OUTUBRO/2021.

BDI»24,23%

PROCESSO N." 915690/2021 ENCARGOS SOCIAIS: 112,90% E 70,87%

PLANILHA RESUMO - META 1

ITEM í DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS juNID, QUANT. ! P. UNITÁRIO P.TOTAL

1.0 PROJETO EXECUTIVO ' i RS 12.642,16

1.1 Elaboração de Proieto Executivo 1 uniti.: 1.00 12.642,16 RS 12.642,15

TOTAL GERAL R$ 12.642,16

Doze mil, seiscentos e quarenta e dois reais e
ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: 1 RS 12.642.16, dezesseis centavos

COLINAS/MA, 29 DE MARÇO DE 2022

EofTQis de-Jesus JardiE
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNlCIPAi. DE COLINAS
CNPJ 06.113.082/0001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA- DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO DNIT OUTUBRO/2021.

BDI=2A23%

PROCESSO N.9 915690/2021 ENCARGOS SOCIAIS: 112,90M E 70,87%

PLANILHA RESUMO • META 2

LOCAL nFSTRICÃO

NOME DA RUA EiaENSAO VALOR

LOCAL; RUA PRINCIPAL - POVOADO

<;FRRA DA.S CANAS

RI IA PRINCIPAI - POVOADO SERRA DAS CAN/ Ron nn

TOTAL son.on RS451 dOS íd

TOTAL GERAL OA PLANILHA R$ 421.405,34

RS421.405,34

Quatrocentos e vinte um mil,

quatrocentose cinco reais e trinta e

quatro centavos

Ei^Hnis de ̂ essíjardim
CREA 110760953-4
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Colinas

êSTADO DO fitARANHAC-

PREFEITURA MUNsClPAL DE COUINAS
CNPJ 06.113 382/502 1-25

PREFEITURA MUNIOPU CE COllNAS-MA.

OSRA: PAVÍWENTACiO ASFAITICA DE RUASNOMUNIÜPIO DE COUNAS-UA.

REFERENCIA - DATA SASE : SINAPI FEVEREIRO/302E. SICRO DNIT OUIUBROAOZI.

BDI>2A.23K

PROCESIO N.^9IS690/2021

MCARSOS SOCUU: Ili-SOW E 20^2%

PLftWHHA-ORÇAMEWARIA' ■■ ■
■  tUMBi OUÀIBVB. -PONTE I :IÚOIOO I WgCOWRtri P«EmC2m-j- ARECO

MFTAA1

-DisoCTmficiEóbosEgwas TOTAL

■^ÉSiâÈaeL
) ) F'-r---iricF5A pi/fii»'-» i.<vii!ii.i* . i.vi 1 : r>r> CQMPOSirAl raf>PPiA ( a<.ir^7í4i «UÍFÍT 16 RS 1>.'.42 !6

1 1  1
META 02

iFi»vrrrK Mn iMifUA^n 1 RS 96 MR M

1 1 P l«r-s mCicât k a f1» oSr» < 9 Vl i ^ Ort l m' n A<5 COMPüSirAiJPROPÍlA QC a>4 RS 4179 41 RS S04? 61

l.í M<>»*|fíArín »r»<TwKi.E'»-ÍA und -1 M CÜMP09lfA0 PRÒPBIA w. a no Fin DS R ??6Qn RS fi  726 Sr

1 í 6arr4Cão dv Obras 24 CO COMPüSICAOPROP«IA «719,26 RS 893.64 RS 21 444,96

1 fl AdiTi AistrdçSo 6C0 CQMPOSICAO Pei6PPl\ H9 3.384.72 RS 3.9S5.76 RS 23 731,5t

2.0 TiftiunrNAerM AS 79 Ml 79
» 1 FlfJv.fln .1...... n.m=r—isl a. la;ííU m' pnn rvi erre',. n^•T 4f>lfcElt)? ft9 3 75 RS4«i BS 7 77Í nr

22
Tramoeno com tarrmhio basdjiante çt 11 • 'o^ovia «rn
iMitO 4*1 ►'•l

l*.n Í.3M.W JiCRO- DN I 9914139 RS 0.92 rs:,14 R5 3.857,76

23 m* 4avivs $lCR0«CirE7 »< • ft S4 lAfl íV
7 4 CttTiiwMwío e KVW, rg o-gclo- r>onr..i fP* jwm SkCRO . OP. ' $r«or<F»A IfSlfid (?<4 77

ii MwsoiOKL^KnEVi »rA* E imetriuncMC m* ÍÍOCDO 9ICR0-Dh r AüJIÍIV PS? JS RS •' RS RS V120 c:

2.0 PAVHACHTArAn FM AAin l« rMi AS771.1«rk4S
í 1 aaf ií<n>Ia «n FVI 1 26 49 O0TAC J3k>ÍP «4Í71 J9 ftSRAfJI RS 146 394.86

R9 71 T44 í>) ? «eui(FrÍA (V axVTA e^Iie ^ ? -nr rir» V" 1 4 ?2 CTTACAO ANP RS 64SA4n IK 7 RR7 S7

3 3 Aou«í>i'Ja (t^MVE.hSA atÍAni' * r-.i r í 1 St <nTACACANP (»S61>3 1;
)4 1r*n«o(vtP Hme^ri ^n/7ft t 26 49 (S.'TC/O'«r/D2/04 RR5MM (KW «7 RS 1S.S2J.75
3f TfimBon» dm .JJtg rt .l; .Xí -.M OT -in » 4 22 XSrOG/OtiT/OlfíiA RSWaiR IK W R? RS 7 47* 11
If, TíltiWítp rtP «THtkaA a«»ãlt «a frr-1 f5 t » «TÍ rS7DGAU!7/I>lAM RS Wl^ A9WR7 B9 B?9 7f
\7 ImftrimjrÍA fr*nukln açfálf ira m' 252DOO 5lCflO DNil jnuiç; «0 36 RS 0 49 «S 1 9R4 ft '
i6 AfMA * AliaAtP T 378.40 SICRC- DN:T 4011-14/ « 129 13 RS 16.1 At RS fio 691 U

19
Trjnspail# com cdfTiEnháo bdMuJani* d» 10 rn' • re.dOvia
AivimíPfitart»

tfcm 7 041,38 SlCha DNit :>Aj44fla R9 0.60 RSO.'S RS i S1?,V2

«0 MtfNAQFMSirPVfrariAI B< 99 494 nn

i l
de concreto • VK 09 • ateia « O/ita eo<r«t(íais •

fFirmaA.mart«Ara
m 8C0.CÚ s-cao D\'I TKll/' RS 20.4? «S 25,32 fl5 20.?96.C<

4 2

ÍXÍCUÇAO DE SAJUfTA Oi CO^tOtETO USfNAüO, MOlPAÜA 9i
toco íM TRÊCMO Rrro 30 cm sa^ * 10 cm altjíu
M r^nr.'e,

m 300.00 SINAPI 91212 RS 39.38 RS 43,35 RS 35.160.»

i 1
P(ac4 moch^ada em aco n' Vi gahF^riFUdo co'.n oehcuia
'prrnFrpfiAtFAis ♦'rwi t . ti p<Tn'orrln

m* 2.28 8la!C•0^lT 52134:3 HS 492.92 RS 612,39 R$2iX4,SI

60 bNAkl76rin U<^Al7AMTCÜ
R9 lo7«nnr

6 l
S<i*ai>;acão hootcinia com tirta r«t'0'retieiiva a ba«« <1« t» i^a
Jcrvtca can nicrft^pf>cr1»vir'rn 240,07 COMPOSfCAD hS 16,02 « 44,75 RS 10.74Ü.W

7.0 I1MPF7A crcui
R9 4JM 91

.71 liiTiOPta íjialdaobr» m- 679,^7 COMPCSíCiOPSDPBJi PS 0.62 PS :,02 RS469S7

•  TC TALOfRALOAP AtÜÚW. . - - : - Râ494,M7JI

«iwnXiO tefxiotrtt ''; «M^^joianoaMas• «rftitft « euaere mJi; m yentacemaM»^''

Et? L3ií d» Irtirf Jsrdin
CR£A i;O760953-4



colina'

ESTADO DO fíARANHAQ
PREFEITURAMUNlCiPAL DE COLINAS

CNP J 06 115.682ÍÜ001-25

PREFErrURA MUNIQPALOE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 0£ RUAS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERENOA ■ DATA BASE ISINAPI FEVEREIRO/Z022, SICRO DNIT OUTUBRO/202t.

BDI°2A,23K

LOCAL: RUA PRINCIPAL- POVOADO SERRA DAS CANAS

ENCARGOS SOaAIS; 112,WK E 70,87K

MEMÓRÍA DE CÁLCULO

i.o SERVIÇOS PREÜMINABES

1.1 Placa indicaUva da obra (S,a0x240|

Largura {m) Altura (m) Quantidade {und}

5.00 « 2,50 X IX

12.S0 m*

1.3 MobiUução e OeamobtiiieçSe

Quantiúâde (urid)

1,00 IpOO und.

1.4 ftarracão de obr^s

Urgurg (m)

4,00 *

Altura {m}

6,00 X

Qusnltdâde (jnd]

l.X

24aX m'

=

Z.f> ITERRAPIENAGEM 1
v • - j , ' ' COaAKIMETOtMt TtfrALl»^ "'IflCAtr-:

RUA PRINCIPAL • POVOADO SERRA DAS CANAS SOO.Ctl 5.x 4000.X ZONA RURAL

800,00 S.X 4000,00

1

2.1

2.2

EacavaçSo e carga da mataria! de jazda

Árealm'! eidcisura oa icrraptcnap.cn tm]

i: EXTRAÍDO DO QUiUIRO OE CUBAGEM «XM»

Transporte com caminhio basculantede 10 m* - rodovia em leite natural
Transformando o m'efn ton = (Resultado sm m'*peso especifico)

Peso especifico

1.50

EmpdarnentofZOK)

1.20

3384.00

23

L4

2.S

Compra, Esc. e Carga (mi)
£00.00 a

Compra. Esc. e Carga (t)

1200,00

transporte (m') =

Regularização desubleito
Área totallm')

Cempactaçlo de aterro a 100% do jactar norrnal

m'

4000,00 «

Ccirnpacta<2o{m'l '

Base solo estabilizado panuiometiicamenle scmrnistura

Área de escaraçio |m'|

X

takm

4000.00

Comoia. Esc. e Carga |t)

1200.00

OMT (km)

2,35

m*

is dc íesiB Jardia
CREA II0760953-4

Base (m)

0,20

900.00

800,00 nr*

_S;0__^^___PAVlMeN^5AoeMAAU«^5_Ç(jJ^

-'ExtéhsSe 800,00



.>^C.oanas

ESTADÜ DO hWíANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ 06.Uó.682/aü01-25

PREFEITURA MUNiaPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT1CA OE RUAS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERINOA ■ DATA BASE : SJNAPI FEVEREIRO/Z022, SICRO DNIT QUTUBRO/lOZi.

BOI=24,23K

LOCAL: RUA PRINCIPAL ■ POVOADO SERRA DAS CANAS

ENCARGOS SOaAIS: 112,90KE 70,S7X

MEMÓRIA DE CALCULO

AAUlsIçfio de cap SO/70

Etiensio (m)

800.00

Vohimclm')

176.00

Largura (ir)

4,40

Densidade

2,1S

espessura doaslalio

O.OS

CdnsürT^o

007

26/19

B.Z AquisiçSo de asfalto diluído tipo cm 30

Eaterisio (m|

BOO.OO X

Largura (rr|

4,40

Consurro

0O012

4,22

3.3 A<)ulslcto d« amulsio asNIdca rr-lc

Extens3o (ri]

800,00

Largura (m)
4.40

Consumo

0.00045

1A8

3A Transporte de cap 50/70

Aouni(So de au 50/7Q

3.5 Transporta de asfalto diluído tipo cm-30

Aquisição de asfalta Jilusda tipo cm 30 "

3.6 Transporte de emuIsSoasfáltica |rr-lc|

Aquisição de cmulsio asfãltica (rr-lc) =

26A9

4,22

1,58

Eff tais drtfscTJardia
CRBA U07609S3-4

3.7 imprimação ctmi cmulsão asfáltica

Extensão (m)

800,00

Laigure(m|

4,4 3520,00

3.8 Areia asfato a quente

Cnensio {m|

800,00

Largura (mj

'■A 35202)0 m*

Ãrea (m')
3520,00

espessura do asfalto
0,05

Dettlldade Areia Asfalto

2.1S

378,40

3.9 Transportecom camlnliãobasciilamadelOin'. rodovia pavimentada
Pesolt) ONIT(krii)
378,40 I 5,40 2043,36

DRENAGEM 5UPFRFIOA1

,41 Mcio-fio de concreto. MFCIS' areia e brita comtrciais .fôrma de madeira
* Para meio-Ro dos dois tadüs

• .n-CXIWUAOOAfUA- 7 > QUAMrU>ADC 'Tr—TOAi:;;.;....

RUA PRINCIPAL - POVOADO SERRA DAS CANAS ÔCO.CO 2,00 l&OO.OO POVOADO

totalI 800,00



s-'

.-Colinas

ESTADO DOhlARAííhAO
PREFEITURA MUNiCIFAl DE COLINAS

CN=J08 M3.68Z.OOO'i-25

PRtFErrURA MUNiaPAL DE COUNA&-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃITICA OE RUAS NO MUNIOPIO DE COUNAS-MA.
REFERENCIA-DATA BASE rSINAPI FEVEREIRO/2022. SÍCRO ONrrOUrUBRO/2021.

B0i'24^3X

LOCAI: RUA PRINOPAL ■ POVOADO SERRA DAS CANAS

ENCARGOS SGOAIS: 112, WX E 70.S7X

MEMÓRIA DE CÃLOJLO
"nyiíSríe Jesos JâraiiB
CBEA 110760953-4

2E>ttír.sic Tc-ldl do rie:o-*;o .oij

lExIeoUo lotdl do moiodtolrri)

«0.00 X

40U,00

loaos

2 800.CO

4.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE XID CM ALTURA. AF.06/2026
* Pan MPjeU det dolt lados

lExldisSo jdá Wficlís-mj s 400,00 tt.

ZExtensSo lolal das sarjetas laaos

400.00 X 2 ' 800,00

|__t2__2l5^15£íâ2^2!!££L

5.2 Fom. a Icnplantacáo placa slnalD. locrefletiva

Quantidade de placas (regulamertacSo de velocidade maxima)

quantidade Área da placa
2.00 * 0,5000

Quantidade de placas IregulamentacSo oe sentido oa vial

quantidade

2,00

quantidade

2.00

Área da piaca

X  04000

Quantidade Oe piacas [curva a frente)

Área da placa
X  0,6400

200

M»

2.0Ú

UXI

2.00

14S

unidades

m*

unidades

m*

unidades

m*



li* R

ESTADO DÜ mRANhAO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE COLINAS
CNPJ 06.11 Ò.6a2/0001-25

PREFEITURA MUNIOPAL DE COUNAS-MA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA DE RUASHO MUNIUPIO DE COUNAS-MA.
REFERENDA - DATA BASE ; SINAPI FEVEREIRO/EOTZ, SICRO ONIT Oimj3RO/2021.

BO|s24.23tí

LOCAL: RUA PRINUPAL - POVOADO SERRA DAS CANAS

ENCARGOS SOCIAIS: 112,90S E 7047%

]MEMÓRIA OE CÁLCULO

S.1 Slnalíu«3D horiiontal com Gnts rcoo-refletiva a base de resina aailica com microesfcras de vhfro

Faixas de sinaIluçSo

FAIM

ExtensSo

Alaixa^,.,!,.

Exrensdo total (mi a

U..„ • 0,10 m

ExtensSotolaMm) Quant.delairas oar rua • apenas btanca

800,00 » l

0,10 X 2400,00

Areada Faixas ■ EA sinal-i-pedes -

800,00

800,00

2400,00

24K0O

240,00

7.0 UMPE2AGERAL

7.1 Limpeza final da obra

Área de intervençSo (m'| 480,00

dt"iÍ!sirs Jaroic
CREA 110T609S3-4



E$'í;i^O OO ÍÃARANt-íAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ QÔ.IIÔ.éísa^OOOl-ZS

PREfEITURA MUNICIPAL DE C0UNA5-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃITICA DE RUAS NO MUMClPIO DE COLINAS-MA.

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO DNH OUTUBRO/2021.

BDN24,23K

PROCESSO N.e 911690/2021

CURVA ABC" - : •• -

«ÍV5^'W .. .CBsaiwmjACtoon^SFaVHVK: . UNO OUANT. mco S/.BDI PREÇO C2 BOI PREÇO TOTAL . PESO (XI ACUMULADO IKl

ElâtorarSo dp Proi«(o Eiecirtivn ur>d 1 00 RS ic.i;6.41 RS 12 642.16 R5 12-642.16 2.9134 2.91*

1.: Pjra íftrtifaríva ria obra f? SO x 5 001 m* 1? RO RS 324 73 RS 403 41 RS 5.042 63 1.16% 4.07%

1.2 Mobiliiar^o r DMmobili7ürlo mo l.OO fi< S012 40 RS 6 226 90 RS 5.226.90 1 43% S Sl%

1.3 Barrarão Hp nhra^ m* ,'4 CO R5 719.26 RS 893.54 RS 21 444 96 4 94% 10.45%

l.í AdmibtstracSo iocal mês 0,00 HS 3.184,22 RS 3.9SS,76 RS 23.734,56 5,47% 15,92%

2 1 Pvavar3n f* rarea rip matonal rip lazida m' 800.00 RS 3.75 RS 4 RS RS 3.728.00 086% 1K7R%

2.2
Transporte com caminhão basculame de 10 m* - rodovia nn
leito natural

Ikm 3.384,00 R$ 0,92 RS 1,14 RS 3.857,75 0,89% 17,67%

2.3 ReFj1art7.acao dosubicito m' 4.000,00 RS0.S8 RS 3,05 RS 4.360,00 1.00% 18 67%

2.4 T/imoartarao rie aterro a 10n$e do oroctof normal m' 80C,00 í~ RS3,8í RS 4,77 RS 3.816,00 0,88% 19.55%

2.5
Base solo estabilidade granulometricamente sem mistura

m' 800,00 RS 9,38 RS 11,65 RS 9.320,00 2,15% 21,70%

3.1 Aquisição de cap SO/70 X 26,49 RS4871,23 RS S.601,92 RS 14S.3S4.86 34,19* 55,89%

3.2 Aauisirão de asfalto diluído tíoo cm 30 t 4.23 RS 6.954.40 RS 7.997.57 RS 33 749.7S 7.78% 63 66%

3.3 AnnkVan rie PmuKSft anMltir;» r-.lc t 1,58 RS 3.473.9? RS 3.995.01 HS6.3-.2 12! 1.45% 65 11%

3.4 "TfarrtnnrtP rinr.^n ̂ 0/70 f 26.49' RS 509,19 RS 585.52 RS 15 511.7S 3.57% ! 68.59%

3.5 TransDOrte de asfa 1to dIIuido \ido cm-.^n ' l 4.22 RS 509.19 RS 585.57 RS 2.471.11 0,57% ■ 59.26%

3.6 Transoorte de emulsão asfiitira /rr-lc1 ( 1,58 as 509.19 RSS6S.S7 RS 926.20 0.21% 69 47%

3.7 Imorimacáo com emulsâo asfàirira m» 3 5;.0.C0 R5a.36 RS 0.45 RS 1 584.00 0.36% 69.84%

3.S Areia asfalto a ntipnrp t 378 40 RS 129.12 RS 160 41 RS 60.699.11 13.98% 83 ft2%

3.9
Transporte com caminhão basculantc de 10 m* rodovia
navimenlaria

tkm 2 043,36 RS 0,60 RS 0,75 RS 1.532.52 0,35% 84.17%

4.1
Meio>fio de concreto • MFC 05 • areia e brita comerciais • fôrma

(-!p mAiiAirA
m 800,00 RS 20,42 RS2S,37 RS 20.296.00 4.68% 88,85%

4.2

f XECUÇÃO DÊ SARJÊTA D£ CONCRETO USINADO, MOLDADA IN

LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 8ASE X 10 CM AlTURA.

AF

m 800.00 RS 35,38 RS43.95 RS 35.160.00 8,10% 96.95%

5.1 Rlaca modulada em aro ne IR ealvanuado com oeiicula reirotref' r^i* 3.28 RS 492.92 RS 612.35 RS 2-008.51 C.46% 97 41%

61
Sinalização horizontal com tinta retro-refletivd a base de resma
arrilim com mlrropvfpr.TS rtp viriro

m' 240.00 RS 36,02 RS 44,75 RS 10.740.00 2,47% 99.89%

.71 Limpeza final da obra rn* 480 0,82 1,02 489.60 0,11% 100,00%

,i:.ÍI$Aá>U>47,Se 100,òòx L.^iOO>£lt«^ .. .

E^*1n2js i3è"Jirsiifjardm
CREA 110760953-4



-CcíliFías

=ST;>DC 1:0 MAKAKHAQ
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

CNP^ oi3.ii9.se2;uaoi-2$

1. laformaçAes Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA

OURA! paumektaçAo asfáltica oe ruaskü município OECOLINAS-VA.

REFERÊNCIA • DATA BASE SINAPl FEVEREIRO/202Z SICRO DNITOUTUBKO/202!

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA • DMT
TRECHO 1 EXTENSÃO

DMTiJATIQAPftINCIPAlj Tt (km)

0MI-(A'-8V2(A-6tl>C 0,SO km lAÃlUA

C  1.9S00

A B AtB C

0.00 0,80 O.SO 1.9S DMT

A' B' 2(A»B) 2.3SOO

0,00 0,64 1,60

a.ooo 0.8OC0

Ü64

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL BOTA FORA - DNn*
BOTA FORA

DMT (JAZIDA PRINOPAll

DMTr(A'-«'/J(4-Bl|-C

EXTENSÃO

m

0,80 km

(km) A B A«B C

lAZlDA 000 0,80 0,80 JO50 DMT

aoco B  O.SOOO

C.OO 0.6J

A'aB'

O.M

1.60

DMT-USINAGEM

USINAGEM

OMI PRINCIPAL

0MT«(A'-BV2(A-B11-C

EXTENSÃO

m

O.SC km

(km) A B A4-B C

USINA 080 0,00 0,80 S.Ofl DMT

0,90

5.000

0,00

A'

0,64 0,00

A»»B'
0,64

2(A.8)

1,60

5,4000

*ttisdtJodJ«xi
CREA tl0?6095í-s
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Prefeiiisni

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

CNPJ 06 113.682/0001-25

PRCrEJTURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASfÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COIINAS-MA-
REFERÍnCIA- DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/202J, SICRO DNIT OUTUBRO/2021.
6Di:24.2av

ENCARGOS SOCIAIS; 112.90K E 70,87*

PROCESSO N. 915690/2021

CtoNOGRÁi^A iíSiCCLRNANCEIRO,: ,

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 Mis 02 Mis 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 •TOTAL

r' 1. -T ■ •
. •••• ■ .■ ■ ,  • .  META 01 v;!

" " " 1 " • • ill.' ii-'-

FIASORAC&O D£ RS 12 642,:6 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 12,642,16

01
PROJETO EXECUTIVO 100,Ü0% 2,91* 0,00% 0,00* 0,00*! 0,00* 0,00* 0,00* 0.00*1 0,00* 0.00*1 0,00*

■ 1' " ' . '
2,91*

•:. ; META 02' ,  ..... .
- •: • ;

•' .. 1 ■  -■ .

• •• - .

SERVIÇOS
PRELIMINARES

RS 51 289,82 RS 5.644,91 ftS s.64.4,91 R5 11.289.81 ftS RS 12.285,81 RS 56,449,05

01 20.00*1 2.60* 10,00* 1,30* 10.00*1 • 1.30* 20.00*1 2,60* 10.00% 1 2,60%
R$ ú 00

20,00*1 2,60*
RS 0 00

13,01*

RS 25.081,76

02 TERRAPLENAGEM
RS 22.540,88

SO.OOHI 2,89*
RS 12.540,88

50,00*1 2,89*
RS 0,00

1
Qí 7(1^ 1 t 7Ç5 11 RSOOG

5,78*
RS 271.180,45

03
PAVIMENTAÇÃO EM

AAUQISCM}
RS (i.ÜÜ

i
R$ 67.795,11

25,00*1 15,62*
ft> 67.795,11

25.00*1 15,62* 25.00*1 15,62* 25.00*1 15.62* 62,48*

DRENAGEM
SUPERFICIAL

•;ím&li7acãd vertical

BSÜ.OO RS 0,00 RS 23.864,00 RS 13.864,00 RS 13.864,00 RS 13.864,00 R$ 55.456,00

04

fK
P5 0,M RS O.CO

25.00*1 3,19*
RS 0,00

í' ■ —

25.00*1 3.19*
R5 0 00

25.00*1 3,19*
R5Q.D0

2S.OO*! 3.19*
R< 2.008.51

lOOOOKl 0,46*

12,78*
RS 2,008.51

0.46*

oc
SINALIZAÇÃO
H0RI20NTAL

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS O.OO

RS 10.740,00

100,00*1 2.47*
RS 489,57

RS 10.740,00

2,47*

RS 489,57

07 LIMPEZA GERAI

R$ 36.472,85 RS 85.980,90 RS 87.304.02 RS 92.948.92 RS 92.948,92

100,00*1 0,11*

RS 38391,89

0.11*

RS 434.047,50

TOTAL
8,40* 19,81* 20,11* 21,41* 21,41* 835% 100.00*

de "Jesoí Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLT1CA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO ONIT OUTUBRO/2021.

ORÇAMENTO - OUTUBRO/2021

Cálculo de Transporte de Material Betuminoso

DMT (FORTALEZA-CE/COLINAS-MA) =

Fórmula do DNIT -

S28,00 KM

índice de Reajustamento IGP-Dl - Pavimentação

julho 2014 = 270,237

fevereiro 2022 = 471,533 FC =

FC = l-IO/IO +1,00

1,7448869

Custo transporte (CT)

Rodovia pav. (RP)

Rodovia Não Pav.(RNP)

Rodovia Leito Natural (LN)

índice de reajuste (FC)

BDI (%)

ICMS (%)

800

14

14

1,7448869

15,00

18

CT= 26,939 + (0,253 x RP) + (0,299 x RNP) i- (0,412 x LN)) x FC x (1+BOi/iOO) / {1-(ICMS/100))

RS 585.57

Aquisição do CM-30 ~ (valor do material (tabela ANP)*1000/'0,82)+BDI de 15,00%
Aquisição do RR-IC = (valor do material (tabela ANP)*1000/0,82}+BDI de 15,00%
Aquisição do CAP 50 70 = (valor do material (tabela ANP)*lD00/0,82)+BDI de 15,00%

sem BDI Dif- com BOI Dif.

CM-30 = 6.954,40 7.997,57 PREÇO POR UF ANP FEVEREIRO 2022

RR-IC = 3.473,92 3.995,01 PREÇO POR UF ANP FEVEREIRO 2022

CAP-50 70 = 4.871,23 5.601,92 PREÇO POR UF ANP FEVEREIRO 2022

lis de JesTif Jardim
CREA 110760953-4
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ESTADO DOMARANHAO

PREFEÍTURA WUNfCiPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.SS2/0001 -25

PREFEITURA MUNICIPAL OE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA • DATA BASE : SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO DNIT OUTU8RO/2021.

BDI=24,23%

PROCESSO N.9 91S690/2021

mMPEttjÇÃOPE BDI {%] DIFERENCIADO

■r')

.DESCRIÇÃO-
■ VALORES DE REFERÊNCIA- % : i i:

;• * :

BDl ADOTADO»A

;  :{Í»Quarfil) láÉDlA r (Sr^uarül);:
Administração Central 1,50% 3,45% 4,49% 3,20»/»

Seguros e Garantias (*) 0,30% 0,48% 0,82% 0,48»/o

Riscos 0,56% 0,85% 0,89% 0,85%

Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% 0,85»/o

lucro 3,50% 5,11% 6,22% 5.11»/o

COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,85% 0,65»/o

ISS (") 2,00% 3,50% 5,00% 5,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00»/o

LIMITE BDl a DESONERAÇÃO

LIMITE BDl S/ DESONERAÇÃO 11,20% 14,02% 16,80»/» 15,00%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDl. Acórdão 2022/2013-TCU-Plenário
Desoneração: Lei n° 13.161/2015

Os valores do BDl acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

(1 + + 5 + /? + C)(.l + DF)(i + O
BDl =

(i-O
-1

Onde:
AC ~ taxa de rateio da Administração Central;
DF: taxa das despesas financeiras:
R. S, G = taxa de risco, seguro e garantia do emprsendimento:
I = taxa de tributos (Onerado- i = COFlNS-fPiS+iSS / Désonerado' I -COFINS +P1S+ISS+CPRB):
L- taxa de lucro.

Jardim
CREA 110760953-4



-Co5?n;is

ÊSTAüO DO MARANWÁC

PREFEITURA Mt;NIC!?AL DE CCLiNAS
CNPJ 06 1l3.C82'0a01-25

PREFEITURA MUNICIPAL OE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNlClPIO DE COUNAS-MA.

REFERÊNÜA • DATA BASE : SINAPI fEVEREIRO/2022, SICRO DNIT OUTUBRO/2021.

BDI=24,23%

PROCESSO N.« 915690/2021

ÇPMPpMÇÃaDEBP!;{?y,

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= (((l+AC+S+R+G)*(l+DF)*(l-H))/(l.t))-l

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO t GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L

1

LUCRO

TRIBUTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%)

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central 3.80%

Total AC = 3,80%

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras 1,11%

Total DF = 1,11%

S,Re6 SEGURO, RISCO E GARM4TIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros 0,22%

taxa de riscos 0,97%

taxa de garantias 0,26%

Total R= 1,45%

L LUCRO

Lucro bruto 6,64%

Total L = 6,64%

r TRIBUTOS

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISSQN 5,00%

CPRB 0,00%

Total 1 = 8,65%

TOTAL (BD)}s 24,23%

Sng^Tiis deJesoSJardia
CREA 110760953-4



-Coimas

ESTADO DO MARAMHAO

F^;<tFElTL'RAMUKlCir-AL DE COLIWAS

CN?J 26 11S.S82^0üOt-25

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORiSTA E MENSAUSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI FEVEREIRO/2022, SICRO DNIT OUTÜBRO/2021.
BDI»24,23%

CÓDIGO DESCRIÇÃO K(WISTA % MENSALiSTA %

GRUPO A h

Al INSS 20.00 20.00 1

A2 SESI 1,50 1.50

A3 SENAI 1.00 1.00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 1

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHC 3,00 3,00 :

A8 FGTS 8,00 8,00 r

A9 SECONCI 1.00 1,00

A TOTAL 37,80 37,80

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 1 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85 0,66

B4 13® SALÁRIO 10-84 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 1

87 DIAS DE CHUVAS 1,48 0.00 1

BB AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08 i

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,13 7,02 I

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

8
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
45.04 16,73

GRUPO C

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.49 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.11 0,08

03 FÉRIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49

04 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3.11 2,39

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

c
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

.

12,63 9.71

GRUPO D

Dl
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO
B

17.03 6,32

02

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,4'J 0.31

D TOTAL 17.43 6,63

TOTAL (A+B+C+D) 112,90 70,87

E^^is de Jçsa^ Jerdim
CREA 110760953-4


